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Sumário

I - Os factos praticados, isolados ou reiterados, integrarão o tipo legal de

crime de violência doméstica se, apreciados à luz do circunstancialismo

concreto da vida familiar e sua repercussão sobre a mesma, transmitirem um

quadro de degradação da dignidade de um dos elementos, incompatível com a

dignidade e liberdade pessoais inerentes ao ser humano.

II - O crime de violência doméstica é integrado por situações que, não fora

essa especial ofensa da dignidade humana, seriam tratadas atomisticamente e

preencheriam uma multiplicidade de tipos legais, como os de ofensa à

integridade física, ameaça, injúria, etc - é aquela envolvente que determina

que acções susceptíveis de integrar estes crimes sejam tratadas como uma

unidade.

III - Uma vez que qualquer crime contra as pessoas atenta contra a sua

dignidade, então esta violação que remete aquelas acções para o tipo legal da

violência doméstica terá que revelar a tal especial ofensa à dignidade humana

que determinou o surgimento deste tipo especial que a tutela.

IV - Se o crime de violência doméstica tutela um bem jurídico diferente do que

é tutelado pelos crimes que, vistos atomisticamente, o integram, se ele

acautela a dignidade humana, que é mais do que a tutela da integridade física

e psíquica, e se é punido mais gravemente que cada um daqueles ilícitos,

então, para a densificação do conceito de maus tratos, na base do qual o tipo

se constrói, não pode servir uma qualquer ofensa.
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V - Daí que o decisivo para a verificação do tipo seja a configuração global de

desrespeito pela dignidade da pessoa da vítima que resulta do comportamento

do agente, normalmente assente numa posição de domínio e controlo.

VI - O legislador quis tutelar mais do que a saúde da vítima, ainda que de

forma secundária ou reflexa, decidindo punir as condutas violentas que

ocorram no âmbito familiar ou similar, concluindo que o bem jurídico

protegido se relaciona com o núcleo de vínculos que se estabelecem no seio

familiar ou doméstico: a pacífica convivência familiar, parafamiliar ou

doméstica.

VII - Da tutela reflexa de tal bem jurídico resultaria, como consequência, que a

mera ofensa simples poderá pôr em causa essa pacífica convivência, sem

qualquer aferição da intensidade da mesma.

VIII - A solução punitiva diferenciada do crime base e do crime de violência

doméstica resultará do diferente juízo de danosidade social de uma ofensa à

integridade física praticada entre dois estranhos (violência interpessoal entre

dois estranhos) e a praticada no seio de relações familiares, parafamiliares,

emocionais ou de coabitação.

IX - O crime de violência doméstica pode entrar em concurso aparente com

diversos crimes base, atenta a multiplicidade de bens jurídicos susceptíveis de

ser afectados como instrumento da afectação do bem jurídico tutelado (a

saúde no contexto relacional pressuposto).

X - Em situações em que se encontre afastada a cláusula de subsidiariedade

expressa (porque a punição do crime convocado se revela inferior ao da

violência doméstica) ou em que entre o crime de violência doméstica e o crime

convocado intercede uma relação de especialidade), prevalece a punição do

crime de violência doméstica.

Texto Integral

Proc. n.º 924/19.1PBLRA.C1 

PROCESSO COMUM SINGULAR 

Impugnação da matéria de facto 

Não cumprimento do ónus de especificação do artigo 412º do CPP 

Errada qualificação jurídica dos factos 
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Crime de violência doméstica 

Crime de perseguição 

Concurso de crimes 

Internamento de inimputável por anomalia psíquica – seus pressupostos e sua

medida 

JUÍZO LOCAL CRIMINAL DE LEIRIA – Juiz 1 

Tribunal Judicial da Comarca de Leiria 

Acordam, em conferência, na 5ª Secção Criminal do Tribunal da

Relação de Coimbra: 

            I - RELATÓRIO 

            

            1. Pelo Tribunal Judicial da Comarca de Leiria, Juízo Local Criminal de

Leiria, Juiz 1, foi submetido a julgamento em processo comum, com

intervenção do Tribunal Singular, o arguido AA, tendo, por sentença datada de

18/11/2021, sido o mesmo CONDENADO nos seguintes termos

(transcrição): 

 «A. Considerar o arguido AA inimputável, em razão de anomalia psíquica, e

absolvê-lo da prática, em autoria material e na forma consumada, de um crime

de violência doméstica p.p. pelos arts. 14.º n.º 1, 26.º e 152.º n.º1, alínea b), e

n.ºs 4 e 5 do Código Penal, de que vinha acusado, nos termos do artigo 20.º,

n.º 1, do Código Penal; 

B. Considerar o arguido AA autor de factos ilícitos-típicos correspondentes a

um crime de violência doméstica p.p. pelos arts. 14.º n.º1, 26.º e 152.º n.º1,

alínea b), e n.ºs 4 e 5 do Código Penal e, em consequência, aplicar-lhe a

medida de segurança de internamento, pelo período máximo de 5

(cinco) anos, suspensa na sua execução por igual período, com a

condição de o arguido se submeter às seguintes regras de conduta: 
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a. Submeter-se a tratamento médico psiquiátrico, frequentar a consulta com a

periodicidade que lhe for exigida e seguir as prescrições e tratamentos

médicos ordenados; e 

b. Aceitar a vigilância tutelar e o acompanhamento da DGRS da área da sua

residência e comparecer perante a DGRS sempre que tal lhe for solicitado. 

C. Consignar que a medida de segurança acima aplicada será objecto de

revisão no prazo de 2 (dois) anos sobre o trânsito em julgado da presente

sentença». 

2. Desta sentença recorreu o arguido, concluindo a sua motivação do modo

seguinte (transcrição):

1. «O presente recurso é interposto da decisão proferida nos autos que decidiu

nos seguintes termos: 

- Considerar o arguido AA inimputável, em razão de anomalia psíquica, e 

absolvê-lo da prática, em autoria material e na forma consumada, de um crime 

de violência doméstica p.p. pelos arts. 14.º n.º1, 26.º e 152.º n.º1, alínea b), e 

n.ºs 4 e 5 do Código Penal, de que vinha acusado, nos termos do artigo 20.º, 

n.º 1, do Código Penal; 

- Considerar o arguido AA autor de factos ilícitos-típicos correspondentes a um 

crime de violência doméstica p.p. pelos arts. 14.º n.º1, 26.º e 152.º n.º1, alínea 

b), e n.ºs 4 e 5 do Código Penal e, em consequência, aplicar-lhe a medida de 

segurança de internamento, pelo período máximo de 5 (cinco) anos, suspensa 

na sua execução por igual período, com a condição de o arguido se submeter 

às seguintes regras de conduta: a. Submeter-se a tratamento médico 

psiquiátrico, frequentar a consulta com a periodicidade que lhe for exigida e 

seguir as prescrições e tratamentos médicos ordenados; e b. Aceitar a 

vigilância tutelar e o acompanhamento da DGRS da área da sua residência e 

comparecer perante a DGRS sempre que tal lhe for solicitado. 

- Consignar que a medida de segurança acima aplicada será objecto de revisão 

no prazo de 2 (dois) anos sobre o trânsito em julgado da presente sentença.

2. O arguido não se conforma com a douta decisão, porquanto, por um lado,

nega a prática dos factos; por outro, entende que os factos dados como

provados não configuram um crime de violência doméstica e ainda, a      

medida de segurança aplicada é desproporcionada à gravidade e à

perigosidade do arguido.

3. Para a fixação dos factos dados como provados, a Meritíssima Juiz deu
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sobretudo enfoque às declarações da assistente.

4. O arguido negou a prática dos factos.

5. Assim, temos a palavra da assistente contra a do arguido.

6. Na realidade as testemunhas ouvidas em audiência de julgamento apenas

alegaram assistir aos factos constantes dos pontos 14, 19, 31, 32, 33, 34, 35,

36, 37 e 41.

7. E tais factos são insusceptíveis de configurar a prática de qualquer ilícito,

muito menos o crime de violência doméstica.

8. Como de resto os demais factos.

9. A considerarem-se os factos dados como provados, o que só por mera

hipótese se admite, poderíamos estar na presença do crime de perseguição

previsto e punido pelo art.º 152º - A do Código Penal.

10. Contudo, reitera-se o entendimento de que a prova produzida não permite

concluir pela prática dos factos dados como provados e consequentemente

pela prática de qualquer ilícito criminal.

11. Sem prescindir, entende-se que a medida de segurança aplicada ao

arguido é desproporcionada à gravidade do facto e à perigosidade do agente.

12. Com efeito, os factos em causa nos autos reportam-se a um período

temporal situado entre finais Novembro de 2019 e finais de Fevereiro de 2020.

13. Decorreu entretanto mais de ano e meio sem que se tenha registado

qualquer incidente.

14. O que contraria o receio de que o arguido venha a cometer outros factos

da mesma espécie.

15. Por outro lado, não se pretendendo minimizar os factos, nem o sentimento

que os mesmos poderão ter causado na assistente, terão de se qualificar de

gravidade moderada.

16. Não se justificando por isso, a aplicação da medida de segurança.

17. A decisão recorrida violou os arts.º 14º, n.º 1, 26º, 152º, n.º 1, al. b) e ns.º

4 e 5 e 40º, n.º 3 do Código Penal.

18. Fez um enquadramento jurídico inadequado, padecendo de erro na

apreciação da prova. 

Termos em que se requer que seja concedido provimento ao presente

recurso, revogando-se a decisão recorrida, substituindo-a por outra

que absolva o arguido da prática do crime por que vinha acusado, ou

caso assim não se entenda, que seja revogada a decisão recorrida no

que respeita à medida de segurança imposta (…)».

            3. Respondeu o Ministério Público a este recurso, defendendo a sua

improcedência. 
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4. O Exmº Procurador da República neste Tribunal da Relação emitiu parecer

no sentido de que o recurso deverá improceder.

            

            5. Cumprido o disposto no artigo 417.º, n.º 2, do CPP, foram colhidos

os vistos, após o que foram os autos à conferência, por dever ser o recurso aí

julgado, de harmonia com o preceituado no artigo 419.º, n.º 3, alínea c) do

mesmo diploma. 

             II. FUNDAMENTAÇÃO 

1. Poderes de cognição do tribunal ad quem e delimitação do objecto

do recurso 

Conforme jurisprudência constante e amplamente pacífica, o âmbito dos

recursos é delimitado pelas conclusões formuladas na motivação, sem prejuízo

das questões de conhecimento oficioso [cfr. artigos 119º, n.º 1, 123º, n.º 2,

410º, n.º 2, alíneas a), b) e c) do CPP, Acórdão de fixação de jurisprudência

obrigatória do STJ de 19/10/1995, publicado em 28/12/1995 e, entre muitos, os

Acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça, de 25.6.1998, in B.M.J. 478, p. 242,

de 3.2.1999, in B.M.J. 484, p. 271 e de 28.4.1999, in CJ/STJ, Ano VII, Tomo II,

pág.193, explicitando-se aqui, de forma exemplificativa, os contributos

doutrinários de Germano Marques da Silva, Direito Processual Penal

Português, vol. 3, Universidade Católica Editora, 2015, pág. 335 e Simas

Santos e Leal-Henriques, Recursos Penais, 8.ª ed., 2011, pág. 113]. 

             Assim, balizados pelos termos das conclusões formuladas em sede de

recurso, a questão a decidir consiste em saber se: 

1º- houve ou não uma incorrecta apreciação da prova produzida em

julgamento; 

2º- houve uma errada qualificação jurídica dos factos apurados; 

3º- se a medida de segurança aplicada foi desproporcional e excessiva. 

2. DA MATÉRIA DADA COMO PROVADA E NÃO PROVADA NO

ACÓRDÃO RECORRIDO (em transcrição) 

2.1. A matéria de facto PROVADA é a seguinte:

1. «No final de Abril de 2018, o arguido AA e BB iniciaram

uma relação de namoro, sendo que cada um dormia na sua casa, o que sempre

sucedeu
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ao longo de toda a relação.

2. Durante o período em que durou o relacionamento, BB residia na Rua ...

..., ..., ..., ao passo que o arguido residia Avenida

CC, n.º ..., ..., ....

3. O relacionamento que AA e BB mantinham era do

conhecimento público, frequentando ambos espaços públicos, sendo

apresentados aos

pais de ambos como namorados, e, bem assim, a amigos e conhecidos.

4. Em data não concretamente apurada, em Dezembro de 2018, BB decidiu

terminar a relação e, no interior da residência do arguido, comunicou-lhe tal

decisão,

tendo-lhe explicado todos os motivos que a levaram a tomar tal decisão.

5. Contudo, o arguido não aceitou o fim do relacionamento e, iniciando uma

discussão,

dirigiu à ofendida as expressões “és uma puta”, “só estás comigo por causa da

cama”,

“não vales nada”.

6. Depois de AA lhe dirigir as expressões supra descritas e, sentindo-se

humilhada, BB disse-lhe que se ia embora porque não merecia ouvir mais

aquele tipo de palavras, dirigindo-se para a porta da rua.

7. De imediato, AA impediu BB de sair de casa, tendo fechado

a porta da residência à chave, colocando-se de costas para a porta e de frente

para a

ofendida.

8. Após, o arguido, com as duas mãos, agarrou os ombros de BB e

empurrou-a para trás, fazendo com que esta desse dois a três passos para

trás,

acabando por deixá-la sair, depois de muita insistência desta.

9. Desde então, AA passou a ligar para os números de telemóvel da ofendida

com frequência diária.

10. E dirigiu-se, pelo menos, por três ou quatro vezes, à residência da

ofendida, onde

esperava que a mesma chegasse a casa e/ou falava com os pais desta,

solicitando que

estes o ajudassem a convencer a ofendida a reatar a relação de namoro.

11. Das primeiras vezes, a ofendida atendeu as chamadas do arguido e

recebeu-o,

reiterando a decisão de término do relacionamento.

12. Após, a ofendida deixou de atender as chamadas do arguido e de

responder às
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mensagens, recusando, outrossim, falar presencialmente com o mesmo.

13. Entre o verão de 2019 e Novembro de 2019, o arguido cessou os contactos

frequentes,

fazendo apenas algumas tentativas esporádicas de contacto telefónico.

14. Em Novembro de 2019, BB iniciou uma relação de namoro com DD

...

15. Desde então, e, assim que AA disso tomou conhecimento, o seu

comportamento agravou-se.

16. AA passou a telefonar e enviar mensagens com frequência diária, do seu

telemóvel, com o número ...75, para o telemóvel de BB, com

número ...24, dado que, como é antigo, esta não conseguiu bloquear aquele

número.

17. Igualmente com periodicidade diária, o arguido tentou telefonar e enviar

mensagens,

do seu telemóvel, com o número ...75, para o telemóvel de BB, com

o número ...47, não tendo conseguido concretizar o seu intento, visto que, a

mesma logrou bloquear este seu número.

18. Uma vez que BB não respondia às suas mensagens e o eliminou, como

seu “amigo”, da rede social “Facebook”, o arguido passou a criar perfis falsos,

de modo a que ofendida aceitasse o seu pedido de “amizade” e, assim, poder

contactá-la e

controlar as publicações que fazia na referida rede social.

19. Ademais, AA tentou contactar, através do facebook, as amigas e o

namorado da ofendida, DD...

20. Por diversas vezes, o arguido aguardou pela ofendida no exterior dos

respectivos

locais de trabalho, quer na agência de viagens denominada “Férias e ...”, sita

na

Urbanização..., em ..., quer no hotel “..., também em ...,

interpelando-a para falar com ela, o que a mesma recusava.

21. No dia ..., à tarde, AA entrou no estabelecimento

denominado “Praça ...”, sito na Praça ..., em ..., onde se

encontrava BB, após o que se abeirou dela.

22. De seguida, o arguido colocou-se de cócoras junto dela, pediu-lhe para

reatar a relação

e para ficar com ele, alegando que tinha recebido uma herança, dos avós, de

montante

elevado, pelo que tinha condições financeiras para a sustentar, não precisando

a sua

ex-namorada de trabalhar mais.
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23. De imediato, BB rejeitou a proposta de AA, implorando-lhe que a deixasse

em

paz e para se ir embora, o que este não acatou.

24. Incomodada com a conduta do arguido, logo após, BB abandonou o

local.

25. Mal saiu do estabelecimento, AA seguiu BB, a pé, até ao veículo desta, de

matrícula ..-..-UA, marca ..., modelo ..., de cor ..., permanecendo

ao seu lado e falando com ela, insistindo para reatar a relação com ele.

26. Assim que BB se introduziu no seu veículo automóvel, o arguido seguiu-

a de carro, para tanto, dirigindo o seu veículo matrícula ..- ..-IU, marca ...,

modelo “...”, de cor ....

27. Na Avenida ..., em ..., próximo da estação dos

antigos ..., BB imobilizou a sua viatura, por força do trânsito que

se encontrava condicionado.

28. De imediato, AA saiu do interior do seu veículo automóvel e dirigiu-se à

viatura de BB, dirigindo-se a esta em tom de voz alta, verbalizando o

nome do seu namorado e gesticulando bastante.

29. Com medo do arguido, em acto seguido, BB trancou as portas da sua

viatura

automóvel.

30. No dia 1..., cerca das 21h00m, quando BB saiu da

sua residência, no seu veículo automóvel, AA, que a aguardava naquele

local, seguiu-a, na sua viatura, até ao centro da cidade ....

31. No dia ..., à noite, BB caminhava pela Rua

EE, em ..., em direção ao bar “…”, acompanhada da amiga

FF.

32. A dada altura, acabaram por parar para cumprimentar algumas amigas.

33. De seguida, e sem que nada o fizesse prever, o arguido surgiu no local,

após o que se

dirigiu a BB, insistindo em falar com ela, tendo esta recusado.

34. Vendo que BB se encontrava muito assustada com a presença de AA, FF

... pediu-lhe para que ele se ausentasse do local, o que ele acabou por fazer.

35. No dia ..., cerca das 00h00m, dado que saía tarde do trabalho,

com receio do arguido, face aos comportamentos que este vinha adotando, BB

... pediu, às amigas FF e GG, que a fossem buscar ao hotel

“...” e que a acompanhassem até à sua residência, o que aquelas fizeram.

36. Quando BB chegou junto à sua habitação, acompanhada das amigas,

AA encontrava-se nas proximidades, na rua ao lado, no interior da sua

viatura, aguardando-a, com o intuito de controlar a sua chegada a casa e

perceber se
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vinha sozinha ou acompanhada.

37. Nesse mesmo dia, com medo, BB dirigiu-se à esquadra da Polícia de

Segurança Pública de ... para denunciar a situação, tendo sido acompanhada

pelas

suas amigas FF e GG.

38. No percurso da residência da vítima até à esquadra da Polícia de

Segurança Pública de

..., na rotunda junto do Hotel “...”, BB cruzou-se com a viatura do

arguido.

39. No dia ..., cerca das 00h00m, AA perseguiu a sua

ex-namorada, de carro, desde o local de trabalho desta, sito no hotel “...”, até

à

Rua da ..., na ..., em ..., próxima da sua residência.

40. Com receio do denunciado, BB chamou as autoridades policiais para

conseguir sair do seu veículo automóvel e se poder dirigir para a sua

residência.

41. No dia ..., à noite, quando BB se encontrava no bar

“...”, sito na Rua ..., em ..., acompanhada de amigas, o

arguido tentou aproximar-se daquela.

42. De imediato, BB viu-se forçada a pedir a FF que a levasse a

casa, pois sabia que, caso ali continuasse, AA a iria importunar.

43. No dia ..., no período compreendido entre as 21h33m e 00h57m,

o arguido ligou três vezes, através do número de telemóvel ...75 para o

telemóvel da sua ex-namorada, com o número ...24, e, como esta não atendeu,

enviou-lhe duas mensagens escritas.

44. No dia ..., no período compreendido entre as 16h56m e 17h07m,

AA ligou três vezes, através do número de telemóvel ...75, para o

telemóvel de BB, com o número ...24.

45. No dia ..., no período compreendido entre as 17h11m e as

17h48m, AA ligou três vezes, através do número de telemóvel

...75, para o telemóvel da sua ex-namorada, com o número ...24.

46. No dia ..., à tarde, BB decidiu ir fazer uma

caminhada na via “...”, na zona da ..., à beira rio, em ....

47. Assim, BB saiu de casa e dirigiu-se na sua viatura automóvel até ao

parque de estacionamento junto ao ... ?, sito na Rua ...

..., em ..., onde estacionou o veículo.

48. Enquanto caminhava sozinha, sem que nada o fizesse prever, BB foi

abordada pelo arguido, o qual insistiu em falar consigo.

49. Não pretendendo manter qualquer diálogo com o arguido, em pânico, BB

conseguiu fugir e deslocou-se para junto da sua viatura automóvel.
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50. De imediato, o arguido recorreu a outro caminho para aceder à sua

respectiva viatura,

após o que se deslocou para junto do local onde se encontrava a viatura da sua

ex-

namorada, no referido parque de estacionamento.

51. Aí chegado, AA abeirou-se de BB e tentou, uma vez mais,

dialogar com ela.

52. Em pânico, de imediato, BB trancou-se no interior do veículo e chamou

as autoridades, que compareceram no local.

53. Face a todos estes comportamentos do arguido, BB passou a sentir medo

de

viver sozinha e viu-se forçada a pedir proteção a terceiros (nomeadamente ao

seu pai e

a amigas) sempre que se deslocava dos locais onde trabalha para a sua

residência.

54. Entre BB e AA não existe nenhum assunto pendente que tenha

ficado para resolver e que justifique este tipo de comportamentos do arguido

para com

a sua ex-namorada.

55. O arguido não tem qualquer motivo profissional ou pessoal para estar

constantemente

junto da residência de BB, ou dos seus locais de trabalho, nem nunca o

fez em momento anterior ao início do relacionamento amoroso que manteve

com esta.

56. Desde que terminou o seu relacionamento com AA, BB passou

a viver em constante sobressalto, sentindo-se perseguida e controlada para

todos os

locais para onde se deslocava.

57. O arguido sabia que a ofendida era sua ex-namorada, 

Mais se provou: 

58. O arguido sofria à data dos factos, e ainda sofre, de psicose sem outra

especificação,

com perturbação delirante do tipo grandiosidade.

59. Por força dessa anomalia, no momento da prática dos factos e

especificamente para

estes, não era capaz de avaliar a ilicitude dos mesmos, nem de se determinar

de acordo

com a sua correcta avaliação.
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60. Em virtude da anomalia psíquica de que padece, o arguido apresenta

factores de risco

moderados para reincidir futuramente em comportamentos violentos,

nomeadamente:

factores de risco estáticos que são pouco passíveis de alteração no sentido da

sua

eliminação ou atenuação [i.e., historial de violência – psicológica – prévia,

instabilidade afectiva, inactividade e desemprego, doença mental grave,

fracasso em

medidas de supervisão anteriores] e factores de risco dinâmicos, ou seja,

variáveis

relativas à sua situação clínica presente [i.e., insight limitado, presença de

sintomas

activos de doença mental, de impulsividade e ausência de resposta a

tratamentos] e

factores de gestão do risco, que se antecipam para o período pós avaliação

como

agravantes ou mitigantes do risco de violência [i.e., planos com pouca

viabilidade,

exposição a factores desestabilizantes, não adesão a tratamentos ou a medidas

remediativas e stress].

61. O arguido apresenta défice moderado ao nível dos factores protectores

para violência

futura, nomeadamente: ausência de características individuais com efeito

protector em

relação à reincidência futura [i.e., ausência de autocontrolo, estilo de coping

desadequado], ausência de motivação para ser membro positivo na sociedade

[i.e.,

ausência de um vínculo laboral, de actividades de lazer, de capacidades de

gestão

financeira, de motivação para o tratamento e de objectivos de vida realista] e

ausência

de factores ambientais e sociais positivos que lhe confiram protecção [i.e.,

rede social,

relação íntima, supervisão e acompanhamento profissional, circunstâncias de

vida,

controlo externo].

62. Em virtude dos factores acima descritos e da natureza dos factos

praticados, existe

uma séria probabilidade de o arguido praticar outros factos ilícitos típicos da
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mesma

espécie dos descritos, nomeadamente, na sequência de surtos agudos, sendo

que estes últimos diminuem com o garantir do adequado tratamento em

consultas da

especialidade e manutenção de medicação psicofarmacológica antipsicótica.

63. O arguido não tem antecedentes criminais.

64. O processo de desenvolvimento de AA terá decorrido segundo parâmetros

tidos como normativos, no seio de uma família estruturada, de classe média-

alta,

constituída pelos progenitores e um irmão mais novo.

65. O relacionamento entre todos os elementos do agregado era considerado

estável e

adequado. Contudo, devido a conflitos relacionados com questões económicas,

houve

divergências entre o arguido e irmão, sendo que atualmente não se

relacionam.

66. No início da idade adulta, devido aos problemas de saúde do progenitor

(psicose

maníaco depressiva) que também terão afetado a avó paterna, o arguido terá

vivenciado algumas situações traumáticas, que culminaram com o falecimento

do pai

em 1998.

67. O seu percurso de escolarização iniciou-se em idade normal, sendo

considerado um

aluno regular, com bom aproveitamento, sem problemas disciplinares, tendo

frequentado o ensino até 12.º ano de escolaridade. Posteriormente

candidatou-se ao

ensino superior, tendo-se inscrito no curso de educação física, no entanto

verificou-se

uma significativa desmotivação pelo que não iniciou a frequência do mesmo.

68. Em termos profissionais, apesar de haver referência ao desempenho de

algumas

atividades, nomeadamente no rent-a-car de um familiar e algumas

experiências em

fábricas de plásticos da sua área de residência, de um modo geral o seu

percurso é

caracterizado pela inatividade profissional/ociosidade, tendo beneficiado da

boa

situação económica dos familiares.

69. AA manteve no passado uma relação afetiva, tendo contraído matrimónio
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em 1999. Desse relacionamento, que teve uma duração de cerca de dois anos

e

terminou, ao que tudo indica, devido aos comportamentos pouco

convencionais do 

arguido, nasceu uma filha, atualmente com 21 anos, com quem o arguido não

mantém

um relacionamento de proximidade.

70. Atualmente, o arguido mantém-se a residir na sua residência, um

apartamento

adquirido pelo progenitor, situado em zona urbana da cidade ..., sendo este o

único habitante.

71. A situação económica do arguido, atendendo à sua inatividade laboral,

assenta no

valor da renda de uma loja que herdou (275 euros mensais) e no apoio

prestado pela

progenitora, que assegura o pagamento das suas despesas. No entanto aquele

verbaliza

ter sido recentemente destinatário de um significativo valor pecuniário (mais

de 200

mil euros), o qual refere tratar-se de uma herança devida ao falecimento da

segunda

mulher do avô paterno.

72. No que diz respeito ao estatuto coativo, de um modo geral, tem vindo a

cumprir as

regras inerentes à medida de coação que lhe foi imposta no âmbito deste

processo, não

havendo registo ou conhecimento de incumprimentos relevantes». 

2.2. A matéria de facto NÃO PROVADA é a seguinte: 

«Com relevância para a decisão da causa, não resultaram provados os demais

factos

articulados na acusação, que não constam da factualidade provada e/ou que se

mostram em

oposição ou prejudicados por esta, nomeadamente, que:

a. Passado pouco tempo do início da relação, o arguido passou a assumir uma

postura

possessiva e controladora em relação a BB, tendo ciúmes infundados e

excessivos desta e tentando controlar todos os seus passos.

b. Durante o período em que durou o relacionamento, e sempre que BB saía
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com

amigas, AA telefonava-lhe várias vezes, perguntando-lhe onde estava, com

quem

estava, porque é que tinha ido sozinha e porque não o tinha convidado para ir

também.

c. Nas mesmas circunstâncias de tempo, o arguido tentou afastar BB de todos

os

seus amigos e familiares directos, afirmando, por diversas vezes, que tudo o

que

faziam estava mal.

d. Por tais motivos, as discussões entre o casal eram frequentes.

e. Para além dos factos descritos em 5), no decurso das referidas discussões,

AA

... mostrava-se agressivo verbalmente para com BB, dirigindo-se-

lhe, com frequência, nos seguintes termos: “és uma puta”, “só estás comigo

por causa

da cama porque não gostas de mim”, “não vales nada” e “és uma merda”.

f. Diariamente, o arguido, para além dos factos provados, perseguia a sua ex-

namorada

de carro, para todos os locais para onde se deslocava, quer públicos, quer

junto ao seu

local de trabalho e à sua residência.

g. AA tentou denegrir o bom nome e a imagem de BB junto

dos seus familiares e amigos comuns, assim como junto dos seus

empregadores e

potenciais clientes.

h. Em data não concretamente apurada, mas seguramente no mês de Janeiro

de 2020,

utilizando um perfil falso da rede social “Facebook”, com o nome de “HH”,

o arguido enviou a seguinte mensagem a BB: “Podes já te excluir das contas

de Facebook da minha família...o próximo passo é ir falar de novo com a dona

da

Férias e ... e avisar: podemos criar contas FB sem fim e fazer “más

recordações” que vcs não podem apagar, tanto aqui na página ..., como na

página da agência “...” até tornar a avaliação descer de 5 até abaixo de 1 e o

Facebook parar de mostrar publicações destas duas páginas a nenhum

seguidor...Está

avisada...Tem 24 horas!!!!!!”. – cfr. fls. 70.

i. Nas circunstâncias descritas em 50), durante todo o percurso, desde a sua

residência
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até ao referido parque de estacionamento, AA seguiu-a de carro.

j. Sempre que adoptou os comportamentos supra descritos, o arguido actuou

com o

propósito, concretizado e reiterado, de ofender e maltratar psiquicamente a

ofendida,

de modo a atingir o seu bem estar físico e psíquico, a sua tranquilidade, honra

e

dignidade pessoais.

k. AA, agiu do modo descrito, bem sabendo que infligia maus-tratos

psicológicos à sua ex-namorada, BB, humilhando-a e sujeitando-a a

tratamentos degradantes e causando-lhe um estado de humilhação, ansiedade

e medo

permanentes.

l. Actuou sempre o arguido com manifesta insensibilidade perante a

integridade física e

psíquica de BB que, bem sabia dever respeitar, particularmente por ser sua

ex-namorada.

m. Mais, sabia AA que, com a conduta supra descrita, colocava em causa o

sentimento de autonomia, liberdade e sensação de segurança da ofendida.

n. Actuou, ainda, o arguido com o propósito concretizado de atingir a BB na

sua honra, consideração e dignidade.

o. O arguido agiu sempre de modo livre, voluntário e consciente, bem sabendo

que as

suas condutas eram proibidas e punidas por lei penal». 

2.3. Motivou-se assim esta decisão de FACTO (transcrição): 

«O Tribunal, para formar a sua convicção e considerar provada a factualidade

atrás

descrita, valorou criticamente toda a prova produzida em sede de audiência de

julgamento

segundo as regras da experiência comum e a sua livre convicção (cf. art. 127.º

do Cód. Proc.

Penal), bem como os documentos e relatório pericial juntos aos autos. 

O Tribunal formou a sua convicção com base no conjunto da prova produzida e

examinada em audiência de julgamento e constante dos autos, concretamente,

- nas declarações do arguido, prestadas em primeiro interrogatório de arguido

detido, no

dia 05.03.2020 [cf. auto de interrogatório de fls. 153-170], perante juiz de
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instrução, e, no dia

14.10.2021, em audiência de julgamento, apesar de negar a existência de uma

relação de

namoro com a ofendida, confirmou o convívio entre ambos, sustentando, de

forma excessiva

e despropositada, que a sua intervenção junto da mesma visava ajudá-la na

sua condição de

saúde; mais negou que tenha proferido, em qualquer ocasião, palavras

ofensivas contra a

ofendida, ou que a tenha, de forma intencional interpelado ou seguido na rua,

sendo que,

apesar de admitir que interpelou a ofendida no dia ..., primeiro, no “Praça ...”

e,

depois, quando a mesma teve de imobilizar o seu veículo no trânsito,

menosprezou a respectiva actuação. De facto, ao longo das suas declarações, o

arguido, apesar de ter consciência que os factos imputados lhe são

desfavoráveis e negar a sua prática, revela desconsideração pela sua

gravidade ao nível do desvalor, quer da respectiva acção, quer do resultado. 

- nas declarações da ofendida BB (assistente),

prestadas em audiência de julgamento, a qual descreveu os factos nos

precisos termos dados

como de forma, ainda que emotiva, mas contida, contextualizada, detalhada,

espontânea,

escorreita e coerente, quer entre si, quer com os depoimentos testemunhais

produzidos, quer

com os documentos constantes dos autos. Neste sentido, realçamos, desde já,

que as

declarações da ofendida, revelaram assertividade e contenção, e mereceram

credibilidade. 

- no depoimento das testemunhas indicadas pelo Ministério Público: FF,

solteira, com 43 anos de idade, amiga da ofendida, GG, solteira, com 33 anos

de idade, amiga da ofendida, DD, divorciado, com 47 anos de idade, actual

namorado da ofendida, II, casada, com 65 anos de idade, mãe da ofendida, e

JJ, casado, com 69 anos de idade, pai da

ofendida, os quais, não obstante as respectivas ligações de amizade ou de

família à vítima,

prestaram depoimentos isentos e objectivos, confirmando, por um lado, de

forma assertiva os

factos que presenciaram e relativamente aos quais revelaram conhecimento
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directo, e

esclarecendo, por outro lado, os factos de que tiveram conhecimento através

da ofendida; 

- na prova documental constante dos autos, mormente, os assentos de

nascimento de fls.

29-29vse 28-28vs; os prints de chamadas telefónicas, mensagens e email de

fls. 70-72, 114-

118, 104-109 e 111-112; o auto de denúncia de fls. 37-39vs, com data de

23.12.2019; o

aditamento n.º1 de fls. 46, com data de 27.12.2019; o aditamento n.º4 de fls.

134, datado de

28.02.2020; a informação de serviço de fls. 185, datada de 17.03.2020; as

fichas de risco de

fls. 40-41vs [de 23.12.2019], 53-55vs [de 27.01.2020], 91-93 [de 28.02.2020],

de 98-100vs

[de 24.02.2020] e de 21.01.2021, cujo teor, na sua globalidade, conferem

sustentabilidade e 

credibilidade às declarações da ofendida; e o relatório social elaborado pela

DGRS a

29.01.2021, constante de fls. 411-413vs; 

- na prova pericial extraída do relatório médico-legal de perícia psicológica de

fls. 483-

498, e do relatório médico-legal de perícia psiquiátrica de fls. 502 e ss., os

quais sustentam a

factualidade descrita em 58) a 62). 

Concluindo e reiterando o acima já enunciado, o depoimento prestado pela

vítima, ora

assistente, mostra-se suportado, ainda que, sectorialmente, pelos meios

probatórios acima

referenciados, nomeadamente, e em parte, pelas declarações do arguido,

pelos depoimentos

das testemunhas, e pelos documentos já aludidos. Neste sentido, conforme já

antecipámos,

apesar da apreciação conjugada de todos os elementos probatórios

enunciados, a convicção

sobre a verificação dos factos acima dados como provados sustenta-se, em

enfoque, nas
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declarações da assistente, ainda que sustentadas e reforçadas pelos demais

meios de prova

identificados. Por seu turno, com reporte às declarações prestadas pelo

arguido, a negação,

ainda que parcial dos factos não revela assertividade, sendo que, perante os

demais meios

probatórios assuas declarações não mereceram credibilidade, nem . 

Com reporte aos factos julgados não provados, a respectiva resposta negativa

decorre

da ausência de prova apta e bastante à sua demonstração, uma vez que a

vítima não

confirmou, nas suas declarações a referida factualidade, sendo que, no que

concerne à

factualidade descrita sob as alíneas g) e h), apesar da ofendida imputar ao

arguido a autoria da

mensagem ali referenciada, em face do teor do escrito concreto, inexiste

qualquer elemento

probatório objectivo que permita indiciar ou imputar, sem qualquer dúvida

razoável a

respectiva autoria ao arguido. Nomeadamente, inexiste no teor da mensagem

concretamente

citada quaisquer traços do discurso repetido sucessivamente pelo arguido nas

suas

declarações. 

Por seu turno, no que concerne à factualidade subjectiva, a resposta dada aos

factos

descritos em j) a o) resulta do teor dos relatórios de exames periciais

constantes dos atos e

acima referenciados, na medida em que se conclui através dos referidos

exames periciais que

o arguido à data dos factos e, concretamente, aquando da sua prática, não

possuía a capacidade para representar a respectiva ilicitude, nem a

capacidade se determinar de acordo

com tal representação, nos termos melhor descritos nos factos provados 58) e

59). Por seu

turno, a factualidade descrita em 60) e 61) resulta, outrossim, do teor dos

referidos relatórios

periciais, sendo certo que, em virtude dos factores ali descritos e da natureza

dos factos
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praticados, na medida em que, por um lado, a patologia do arguido já

condicionou, pelo

menos, a prática dos factos em análise dos autos, e, por outro lado, o arguido

não se encontra

a fazer qualquer terapêutica que permita estabilizar a sua condição clínica,

mantendo,

inclusive, em audiência de julgamento, o mesmo discurso já apresentado em

sede de

inquérito, aquando da respectiva detenção, podemos concluir pela existência

de uma séria

probabilidade de o arguido praticar novos factos ilícitos típicos da mesma

espécie dos

descritos, nomeadamente, na sequência de surtos agudos, sendo que estes

últimos diminuem

com o garantir do adequado tratamento em consultas da especialidade e

manutenção de

medicação psicofarmacológica antipsicótica. 

O Tribunal tomou em consideração o CRC do arguido junto aos autos a fls.

532,

emitido a 28.09.2021, para prova da ausência de antecedentes criminais

conhecidos ao

arguido. 

Por fim, no que concerne à situação pessoal e sócio-económica do arguido, o

Tribunal

atentou no relatório social constante de fls. 411-413vs, elaborado a 29.01.202,

e do qual

resulta ainda, conjugado com as declarações da assistente e o teor de fls. 185,

a ausência de

contactos entre o arguido e a ofendida desde a aplicação das medidas das

medidas de coacção». 

             3. APRECIAÇÃO DO RECURSO 

3.1. SOBRE OS FACTOS 

3.1.1. Debrucemo-nos, então, sobre a sentença preferida pelo tribunal ...,

vislumbrando se existe algum erro notório na apreciação da prova ou qualquer
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outro vício oficioso descrito no artigo 410º, n.º 2 do CPP, assente que houve, a

este nível, impugnação da matéria de facto. 

3.1.2. É sabido que o Tribunal da Relação pode conhecer da questão de facto

por duas formas: 

- pela impugnação alargada (com apelo à prova gravada), se tiver sido

suscitada (O QUE NÃO É O NOSSO CASO, mercê do facto de o recorrente

não ter dado cumprimento mínimo, na motivação do recurso – nem nas suas

conclusões[1] -, ao disposto e comando no artigo 412º, n.º 3, alínea b) e n.º 4

do CPP) – cfr. artigo 431º do CPP; 

- pela análise dos vícios do n.º 2 do art. 410.º do CPP. 

Na 1ª situação estamos perante um típico erro de julgamento – ínsito no

artigo 412º/3 – que ocorre quando o tribunal considere provado um

determinado facto, sem que dele tivesse sido feita prova pelo que deveria ter

sido considerado não provado ou quando dá como não provado um facto que,

face à prova que foi produzida, deveria ter sido considerado provado. 

Aqui, nesta situação de erro de julgamento, o recurso quer reapreciar a prova

gravada em 1ª instância, havendo que a ouvir em 2ª instância. 

Neste caso, a apreciação não se restringe ao texto da decisão, alargando-se à

análise do que se contém e pode extrair da prova (documentada) produzida

em audiência, mas sempre dentro dos limites fornecidos pelo recorrente no

estrito cumprimento do ónus de especificação imposto pelos n.ºs 3 e 4 do art.

412.º do CPP. 

Nos casos de impugnação ampla, o recurso da matéria de facto não visa a

realização de um segundo julgamento sobre aquela matéria, agora com base

na audição de gravações, antes constituindo um mero remédio para obviar a

eventuais erros ou incorrecções da decisão recorrida na forma como apreciou

a prova, na perspectiva dos concretos pontos de facto identificados pelo

recorrente. 

Como bem acentua o Juiz Desembargador Jorge Gonçalves nos seus acórdãos

desta Relação e da Relação de Lisboa, «o recurso que impugne (amplamente)

a decisão sobre a matéria de facto não pressupõe, por conseguinte, a

reapreciação total do acervo dos elementos de prova produzidos e que

serviram de fundamento à decisão recorrida, mas antes uma reapreciação

autónoma sobre a razoabilidade da decisão do tribunal a quo quanto aos
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“concretos pontos de facto” que o recorrente especifique como

incorrectamente julgados. Para esse efeito, deve o tribunal de recurso

verificar se os pontos de facto questionados têm suporte na fundamentação da

decisão recorrida, avaliando e comparando especificadamente os meios de

prova indicados nessa decisão e os meios de prova indicados pelo recorrente e

que este considera imporem decisão diversa (sobre estas questões, cfr. os

Acórdãos do STJ, de 14 de Março de 2007, Processo 07P21, e de 23 de Maio

de 2007, Processo 07P1498, a consultar em www.dgsi.pt)». 

E é exactamente porque o recurso em que se impugne (amplamente) a decisão

sobre a matéria de facto não constituiu um novo julgamento do objecto do

processo, mas antes um remédio jurídico que se destina a despistar e corrigir,

cirurgicamente, erros in judicando ou in procedendo que o recorrente deverá

expressamente indicar, é que se impõe a este o ónus de proceder à tríplice

especificação prevista no artigo 412.º, n.º 3, do CPP. 

A dita especificação dos «concretos pontos de facto» traduz-se na indicação

dos factos individualizados que constam da sentença recorrida e que se

consideram incorrectamente julgados, só se satisfazendo tal especificação com

a indicação do conteúdo especifico do meio de prova ou de obtenção de prova

e com a explicitação da razão pela qual essas «provas» impõem decisão

diversa da recorrida. 

O recurso que impugne a decisão sobre a matéria de facto não pressupõe, por

conseguinte, a reapreciação total do acervo dos elementos de prova

produzidos e que serviram de fundamento à decisão recorrida, mas antes uma

reapreciação autónoma sobre a razoabilidade da decisão do tribunal a quo

quanto aos «pontos de facto» que o recorrente especifique como

incorrectamente julgados. 

A delimitação dos pontos de facto constitui um elemento determinante na

definição do objecto do recurso relativo à matéria de facto. 

Ao tribunal de recurso incumbe confrontar o juízo sobre os factos que foi

realizado pelo tribunal a quo com a sua própria convicção determinada pela

valoração autónoma das provas que o recorrente identifique nas conclusões da

motivação. 

Já o deixámos escrito - o recurso, no que tange ao conhecimento da questão de

facto, não é um segundo julgamento, em que a Relação, agora com base na

audição de gravações, e anteriormente com base na leitura de transcrições,

reaprecie a totalidade da prova. 
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E se é certo que perante um recurso sobre a matéria de facto, a Relação não

se pode eximir ao encargo de proceder a uma ponderação específica e

autonomamente formulada dos meios de prova indicados, não é menos

verdade que deverá fazê-lo com plena consciência dos limites ditados pela

natureza do recurso como remédio e pelo facto de se tratar de uma apreciação

de segunda linha, a que faltam as importantes notas da imediação e da

oralidade de que beneficiou o tribunal a quo. 

Sabemos que o ónus de especificação legalmente exigido para o conhecimento

da impugnação da decisão sobre a matéria de facto só se satisfaz com a

indicação das “concretas provas que impõem decisão diversa da recorrida”, ou

seja, do conteúdo específico do meio de prova em que se pretendeu basear a

impugnação, bem como com o estabelecimento da necessária correlação entre

o concreto meio de prova e o concreto ponto de facto que se almejou

contrariar, não havendo lugar ao convite ao aperfeiçoamento quando estejam

em causa omissões que afectem a motivação do recurso e não apenas as

conclusões. 

No nosso caso, o recurso, quer na motivação, quer nas conclusões, é

completamente omisso quanto a isso (dizer apenas que «na realidade, as

testemunhas ouvidas em audiência de julgamento apenas alegaram assistir

aos factos constantes dos pontos 14, 19, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 41» é

manifestamente insuficiente para satisfazer tal ónus). 

Assim sendo, não é este erro de julgamento que está em apreciação, restando

sindicar a decisão recorrida com base nos vícios oficiosos do artigo

410º, n.º 2 do CPP. 

3.1.3. Com este pano de fundo, analisemos mais concretamente o

recurso intentado, explorando, de forma mais demorada, cada um dos vícios

oficiosos ínsitos no n.º 2 do artigo 410º do CPP. 

Na realidade, estabelece o artigo 410º, n.º 2 do CPP que, mesmo nos casos em

que a lei restringe a cognição do tribunal, o recurso pode ter como

fundamentos, desde que o vício resulte do texto da decisão recorrida, por si só

ou conjugada com as regras da experiência comum: 

1. A insuficiência para a decisão da matéria de facto provada; 

2. A contradição insanável da fundamentação ou entre a

fundamentação e a decisão; 
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3. Erro notório na apreciação da prova. 

            Tais vícios implicarão para o tribunal de recurso o reenvio do processo

para novo julgamento, nos termos do artigo 426.º do CPP. 

Saliente-se que, em qualquer das apontadas hipóteses, o vício tem que

resultar da decisão recorrida, por si mesma ou conjugada com as regras da

experiência comum, não sendo por isso admissível o recurso a elementos

àquela estranhos, para o fundamentar, como, por exemplo, quaisquer dados

existentes nos autos, mesmo que provenientes do próprio julgamento (cfr.

Maia Gonçalves, Código de Processo Penal Anotado, 10. ª ed., 729, Germano

Marques da Silva, Curso de Processo Penal, Vol. III, Verbo, 2ª ed., 339 e Simas

Santos e Leal Henriques, Recursos em Processo Penal, 6.ª ed., 77 e ss.),

tratando-se, assim, de vícios intrínsecos da sentença que, por isso, quanto a

eles, terá que ser auto-suficiente. 

De facto, pressuposto comum à verificação de tais vícios é que os mesmos

resultem do próprio texto da decisão recorrida, por si só ou conjugada

com as regras da experiência comum – n.º 2 do artigo 410.º do CPP. 

Ao determinar-se que tais vícios sejam cognoscíveis com base no texto da

decisão, adoptou-se uma solução de recurso-remédio e não de reexame da

causa. 

Este último, numa tese inicialmente defendida, permitiria uma maior

amplitude do recurso, pela também possibilidade de análise da prova

registada, mas uma tal solução poria em causa o princípio da imediação com

que havia sido apreciada a prova na primeira instância, princípio cujo

cumprimento seria de muito difícil alcance pelo tribunal de recurso. 

Daí a solução intermédia, chamada de revista alargada. 

Tal sindicância não deixa de ser, em bom rigor, uma actividade puramente

jurídica, pois basear-se-á apenas no texto da decisão recorrida e não em

qualquer prova que exista fora dele, seja ela documental ou outra. 

3.1.4. Quais os vícios previstos no artigo 410º, n.º 2 do CPP? 

A “insuficiência para a decisão da matéria de facto provada”, vício

previsto no artigo 410.º, n.º 2, alínea a), ocorrerá quando a matéria de facto

provada seja insuficiente para fundamentar a decisão de direito e quando o

tribunal não investigou toda a matéria de facto com interesse para a decisão –
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diga-se, contudo, que este vício se reporta à insuficiência da matéria de

facto provada para a decisão de direito e não à insuficiência da prova para a

matéria de facto provada, questão do âmbito do princípio da livre apreciação

da prova, que é insindicável em reexame restrito à matéria de direito[2]. 

A “contradição insanável da fundamentação ou entre a fundamentação

e a decisão”, vício previsto no artigo 410.º, n.º 2, alínea b), consiste na

incompatibilidade, insusceptível de ser ultrapassada através da própria

decisão recorrida, entre os factos provados, entre estes e os não provados ou

entre a fundamentação e a decisão[3]. 

Tal ocorre quando um mesmo facto com interesse para a decisão da causa seja

julgado como provado e não provado, ou quando se considerem como

provados factos incompatíveis entre si, de modo a que apenas um deles pode

persistir, ou quando for de concluir que a fundamentação conduz a uma

decisão contrária àquela que foi tomada. 

Finalmente, o “erro notório na apreciação da prova”, a que se reporta a

alínea c) do artigo 410.º, verifica-se quando um homem médio, perante o teor

da decisão recorrida, por si só ou conjugada com o senso comum, facilmente

percebe que o tribunal violou as regras da experiência ou de que efectuou

uma apreciação manifestamente incorrecta, desadequada, baseada em juízos

ilógicos, arbitrários ou mesmo contraditórios. 

O erro notório também se verifica quando se violam as regras sobre prova

vinculada ou das legis artis (sobre estes vícios de conhecimento oficioso, cfr.

Simas Santos e Leal-Henriques, Recursos em processo penal, 5.ª edição, pp.61

e seguintes). 

Esse vício do erro notório na apreciação da prova existe quando o tribunal

valoriza a prova contra as regras da experiência comum ou contra critérios

legalmente fixados, aferindo-se o requisito da notoriedade pela circunstância

de não passar o erro despercebido ao cidadão comum ou, talvez melhor dito,

ao juiz “normal”, ao juiz dotado da cultura e experiência que deve existir em

quem exerce a função de julgar, devido à sua forma grosseira, ostensiva ou

evidente (cfr. Prof. Germano Marques da Silva, Curso de Processo Penal, Vol.

III, Verbo, 2ª Ed., 341). 

Trata-se de um vício de raciocínio na apreciação das provas que se evidencia

aos olhos do homem médio pela simples leitura da decisão, e que consiste

basicamente, em decidir-se contra o que se provou ou não provou ou dar-se
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como provado o que não pode ter acontecido (cfr. Cons. Simas Santos e Leal

Henriques, Recursos em Processo Penal, 6ª Ed., 74). 

Não se verifica tal erro se a discordância resulta da forma como o tribunal

teria apreciado a prova produzida – o simples facto de a versão do recorrente

sobre a matéria de facto não coincidir com a versão acolhida pelo tribunal não

leva ao ora analisado vício. 

Existe tal erro quando, usando um processo racional ou lógico, se extrai de um

facto dado como provado uma conclusão ilógica, irracional, arbitrária ou

notoriamente violadora das regras da experiência comum. 

Tal erro traduz-se basicamente em se dar como provado algo que

notoriamente está errado, que não pode ter acontecido, ou quando certo facto

é incompatível ou contraditório com outro facto positivo ou negativo (cfr.

Acórdão do STJ de 9/7/1998, Processo n.º 1509/97). 

O vício de erro notório ocorre, não só quando um erro é evidente, crasso,

escancarado à luz dos olhos do cidadão comum, mas também à luz da análise

feita por um tribunal de recurso ou de um jurista minimamente preparado, de

molde a considerar-se, sem margem para dúvidas, que a prova foi

erroneamente apreciada. 

Segundo os Juízes Conselheiros Simas Santos e Leal Henriques, tal erro

ocorrerá "quando se retira de um facto dado como provado uma conclusão

logicamente inaceitável, quando se dá como provado algo que notoriamente

está errado, que não podia ter acontecido, ou quando, usando um processo

racional e lógico, se retira de um facto dado como provado uma conclusão

ilógica, arbitrária e contraditória, ou notoriamente violadora das regras da

experiência comum, ou ainda quando determinado facto provado é

incompatível ou irremediavelmente contraditório com outro dado de facto

(positivo ou negativo) contido no texto da decisão recorrida”. 

Consideram os mesmos autores que “existe igualmente erro notório na

apreciação da prova quando se violam as regras sobre o valor da prova

vinculada, as regras da experiência ou as legis artis, como sucede quando o

tribunal se afasta infundadamente do juízo dos peritos. Mas, quando a versão

dada pelos factos provados é perfeitamente admissível, não se pode afirmar a

verificação do referido erro"[4]. 

Os conceitos podem confundir-se à primeira vista mas têm palco próprio e

distinto entre si. 
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O erro de julgamento, os vícios de insuficiência para a decisão da matéria de

facto provada e o erro notório na apreciação da prova ocorrem

respectivamente quando: 

a)- o tribunal considere provado um determinado facto, sem que dele tivesse

sido feita prova pelo que deveria ter sido considerado não provado ou quando

dá como não provado um facto que, face à prova que foi produzida, deveria ter

sido considerado provado; 

b)- os factos provados forem insuficientes para justificar a decisão assumida,

ou, quando o tribunal recorrido, podendo fazê-lo, deixou de investigar toda a

matéria relevante, de tal forma que essa matéria de facto não permite, por

insuficiência, a aplicação do direito ao caso que foi submetido à apreciação do

juiz - artº 410º nº 2 a) CPP; 

c)- se retira de um facto dado como provado uma conclusão logicamente

inaceitável, se dá como provado algo que notoriamente está errado, que não

podia ter acontecido, quando, usando um processo racional e lógico, se retira

de um facto dado como provado uma conclusão ilógica, arbitrária e

contraditória, ou notoriamente violadora das regras da experiência comum,

quando determinado facto provado é incompatível ou irremediavelmente

contraditório com outro dado de facto (positivo ou negativo) contido no texto

da decisão recorrida (cfr. Simas Santos e Leal Henriques Código de Processo

Penal Anotado, II Vol., pág 740) ou quando se violam as regras sobre o valor

da prova vinculada, as regras da experiência ou as legis artis, como sucede

quando o tribunal se afasta infundadamente do juízo dos peritos. 

3.1.5. O recurso não alude a qualquer um destes vícios. 

            Para se analisar a decisão recorrida nestes termos há que analisar o

seu texto literal e a sua concordância lógica entre o acervo probatório dado

como provado e não provado e a respectiva motivação. 

E é nessa motivação que reside o cerne de todo o problema e a verdadeira

arte de julgar num verdadeiro Estado de Direito onde os tribunais aplicam as

leis de forma fundamentada e credível. 

Cada autoridade só tem direito ao respeito que conquista – e um juiz, todos os

dias, conquista esse respeito sentenciando de forma justa e motivada com

base em provas válidas, num juízo de convicção que, depois de ser criado, tem

de ser devida e suficientemente explicado ao mundo. 
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Neste ponto, e aqui chegados, foquemo-nos na questão da prova e da sua

leitura em sede de julgamento para a criação de uma convicção (e aí o 

juiz convencido tem de se transformar, de forma sábia e suficiente, em 

juiz convincente)[5]. 

3.1.6. Com este pano de fundo, vejamos se existe algum vício de sentença. 

              Lemos e relemos a decisão recorrida, elaborada na sequência de

um julgamento vivido por uma Juíza de Direito, atenta à prova testemunhal,

documental e pericial. 

            E o juízo que aí foi criado foi aquele que resulta da coerente prova

dada como provada. 

            Houve algum erro notório na apreciação da prova, assente a

inexistência dos outros dois vícios do artigo 410º, n.º 2? 

Ou seja:

§ Perante o teor da decisão recorrida, por si só ou conjugada com o senso

comum, o tribunal recorrido violou as regras da experiência?

§ Efectuou uma apreciação manifestamente incorrecta, desadequada, baseada

em juízos ilógicos, arbitrários ou mesmo contraditórios? 

§ Violaram-se as regras sobre prova vinculada ou das legis artis? 

§ O tribunal valorizou a prova contra as regras da experiência comum ou

contra critérios legalmente fixados? 

§ Estamos perante um vício de raciocínio na apreciação das provas que se

evidencia aos olhos do homem médio pela simples leitura da decisão, e que

consiste basicamente, em decidir-se contra o que se provou ou não provou ou

dar-se como provado o que não pode ter acontecido? 

§ Extraiu-se de um facto dado como provado uma conclusão ilógica, irracional,

arbitrária ou notoriamente violadora das regras da experiência comum? 

§ Deu-se como provado algo que notoriamente está errado, que não pode ter

acontecido, ou quando certo facto é incompatível ou contraditório com outro

facto positivo ou negativo? 

§ A prova foi erroneamente apreciada? 

§ O tribunal afastou-se infundadamente de um eventual juízo dos peritos? 
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§ Deu-se como provado facto, cuja possibilidade de verificação viole as leis da

natureza (física mecânica) ou as leis da lógica? 

§ Na motivação da decisão de facto invoca-se facto constante de documento

com força probatória plena, que minimamente se reproduza na decisão

recorrida, dando-se como provado facto contrário àquele, sem que tal

documento tenha sido arguido de falso? 

§ Declara-se ou não a realidade de um facto, quando é do domínio público que

o mesmo não haja ou haja ocorrido? 

§ No âmbito da apreciação da prova indirecta, o tribunal infere de um facto

um outro facto, sem uma base racional sólida que tenha deixado expressa na

decisão? 

§ Houve uma má aplicação do princípio in dubio pro reo? 

A todas as perguntas, respondemos NÃO. 

Aqui chegados, e não se descortinando da decisão recorrida a existência de

qualquer vício probatório, desde logo porque ela é minuciosa no exercício da

análise factual e permitiu ao tribunal julgador concluir pela existência de

prova quanto aos factos provados e não provados, a impugnação da matéria

factual feita no recurso só pode improceder, mantendo-se o acervo probatório

tal qual foi ficado pelo tribunal. 

3.1.7. Uma palavra sobre o princípio da livre apreciação da prova. 

O artigo 127.º do CPP consagra o princípio da livre apreciação da prova, o que

não significa que a actividade de valoração da prova seja arbitrária, pois está

vinculada à busca da verdade, sendo limitada pelas regras da experiência

comum e por algumas restrições legais. 

Tal princípio concede ao julgador uma margem de discricionariedade na

formação do seu juízo de valoração, mas que deverá ser capaz de fundamentar

de modo lógico e racional. 

Os poderes do tribunal na procura da verdade material estão limitados pelo

objecto do processo definido na acusação ou na pronúncia, guiado pelo

princípio das garantias de defesa do artigo 32º da CRP. 
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Sobre o tribunal recai o dever de ordenar a produção da prova necessária à

descoberta da verdade material, tanto relativamente aos factos narrados na

acusação ou na pronúncia, como aos alegados pela defesa na contestação e

aos que surgirem no decurso da audiência de julgamento em benefício do

arguido. 

Quanto à fundamentação da PROVA, há que atentar em certos princípios: 

– os dos artigos 124º, 125º e 126º do CPP (princípio geral da legalidade das

provas); 

– A convicção sobre a realidade de certo facto existirá quando, e só quando, o

tribunal tenha logrado convencer-se da verdade dos factos, para além de toda

a dúvida razoável; 

– Não se procura uma verdade ontológica e absoluta mas apenas a verdade

judicial e prática – não pode ser uma verdade obtida a qualquer preço mas

apenas a que assenta em meios de prova que sejam legais; 

– A livre apreciação da prova (ou do livre convencimento motivado) não se

pode confundir com a íntima convicção do juiz, assente numa apreciação

arbitrária da prova, impondo-lhes a lei que extraia delas um convencimento

lógico e motivado, avaliadas as provas com sentido da responsabilidade e bom

senso; 

– Não satisfaz a exigência de fundamentação da decisão sobre Matéria de

Facto a mera referência genérica aos meios de prova produzidos, importando

fazer a indicação dos fundamentos que foram decisivos para a convicção do

juiz, ou seja, os meios concretos de prova e as razões ou motivos que dos

meios de prova relevaram ou que obtiveram credibilidade no espírito do

julgador – não basta indicar o concreto meio de prova gerador do

convencimento, urgindo expressar a razão pela qual, apoiando-se nas regras

de experiência comum, o julgador adquiriu, de forma não temerária, a

convicção sobre a realidade de um determinado facto. 

A liberdade das provas não é, pois, absoluta, estando condicionada pela

prudente convicção do julgador e temperada pelas regras da lógica e da

experiência 

            Porém, nessa tarefa de apreciação da prova, é manifesta a diferença

entre a 1.ª instância e o tribunal de recurso, beneficiando aquela da imediação
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e da oralidade e estando este limitado à prova documental e ao registo de

declarações e depoimentos. 

            A imediação, que se traduz no contacto pessoal entre o juiz e os

diversos meios de prova, podendo também ser definida como “a relação de

proximidade comunicante entre o tribunal e os participantes no processo, de

modo tal que aquele possa obter uma percepção própria do material que

haverá que ter como base da sua decisão” (Figueiredo Dias, Direito Processual

Penal, Coimbra, 1984, Volume I, p. 232), confere ao julgador em 1.ª instância

certos meios de apreciação da prova pessoal de que o tribunal de recurso não

dispõe. 

É essencialmente a esse julgador que compete apreciar a credibilidade das

declarações e depoimentos, com fundamento no seu conhecimento das

reacções humanas, atendendo a uma vasta multiplicidade de factores: as

razões de ciência, a espontaneidade, a linguagem (verbal e não verbal), as

hesitações, o tom de voz, as contradições, etc. 

As razões pelas quais se confere credibilidade a determinadas provas e não a

outras dependem desse juízo de valoração realizado pelo juiz de 1.ª

instância, com base na imediação, ainda que condicionado pela aplicação

das regras da experiência comum. 

            Assim, a atribuição de credibilidade, ou não, a uma fonte de prova

testemunhal ou por declarações, tem por base uma valoração do julgador

fundada na imediação e na oralidade, que o tribunal de recurso, em rigor, só

poderá criticar demonstrando que é inadmissível face às regras da experiência

comum (cf. Acórdão da Relação do Porto, de 21 de Abril de 2004, Processo:

0314013, www.dgsi.pt). 

            Quer isto dizer que a ausência de imediação determina que o tribunal

de 2.ª instância, no recurso da matéria de facto, só possa alterar o decidido

pela 1.ª instância se as provas indicadas pelo recorrente impuserem 

decisão diversa da proferida [al. b) do n.º3 do citado artigo 412.º] – neste

sentido, o Ac. da Relação de Lisboa, de 10.10.2007, proc. 8428/2007-3,

disponível para consulta em www.dgsi.pt).

A operação intelectual em que se traduz a formação da convicção não é,

assim, uma mera opção voluntarista sobre a certeza de um facto, e contra a

dúvida, nem uma previsão com base na verosimilhança ou probabilidade, mas

a conformação intelectual do conhecimento do facto (dado objectivo) com a

certeza da verdade alcançada (dados não objectiváveis), e para ela concorrem

as regras impostas pela lei, como sejam as da experiência, da percepção da
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personalidade do depoente – aqui relevando, de forma muito especial, os

princípios da oralidade e da imediação – e da dúvida inultrapassável que

conduz ao princípio “in dubio pro reo” (cf. Ac. do T. Constitucional de

24/03/2003, DR. II, nº 129, de 02/06/2004, 8544 e ss. e Prof. Figueiredo Dias,

Direito Processual Penal, 1ª Ed., 1974, Reimpressão, 205). 

Ora, no nosso caso, o tribunal de LEIRIA, usando métodos lícitos de

valoração da prova produzida, criou uma convicção. E explicou-se em

aresto, não havendo, assim, qualquer violação do princípio da livre

apreciação da prova, inexistindo qualquer fundamento bastante para

que este tribunal de recurso, sem imediação, infirme esse juízo e

decida, a final e afinal, pela não prova dos factos aqui apurados (e está

no seu direito de acreditar mais na palavra da assistente, credível e

convincente, do que na negação simplista do arguido, explicando-se

devida e suficientemente na sua motivação de facto[6]). 

3.1.8. Se assim é, os factos permanecem intactos, tal como foram gizados pelo

tribunal .... 

3.2. SOBRE O DIREITO 

3.2.1. SOBRE A QUALIFICAÇÃO JURÍDICO-PENAL DOS FACTOS - estes

factos podem perfectibilizar a prática de um crime de violência

doméstica ou tão somente um crime de perseguição, p e. p. pelo artigo

154º-A do CP? 

   3.2.1.1. Quanto ao crime de VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, diremos: 

— O crime de violência doméstica é um crime específico impróprio (cuja

ilicitude é agravada em virtude da relação familiar, parental ou de

dependência entre o agente e a vítima) 

— No seu tipo objectivo, incluimos as condutas de violência física, psicológica,

verbal e sexual que não sejam puníveis com pena mais grave por força de

outra norma - o actual crime de violência doméstica afigura-se complexo,

abarcando uma multiplicidade de situações de facto, quer no que toca ao tipo

de comportamento (maus tratos físicos e/ou psíquicos), quer no que toca aos

específicos agentes que o podem cometer (agente ou sujeito activo), quer

quanto aos específicos sujeitos que podem dele padecer (vítima ou sujeito

32 / 54

file:///C:/Users/fj53909/Desktop/Ac%E2%94%9C%E2%94%82rd%E2%94%9C%C3%BAos/Maio/19_05_2022/Anonimizados/45-viol%E2%94%9C%C2%ACncia%20dom%E2%94%9C%C2%AEstica_bem%20jur%E2%94%9C%C2%A1dico%20protegido_estrutura%20jur%E2%94%9C%C2%A1dica_persegui%E2%94%9C%C2%BA%E2%94%9C%C3%BAo_concurso%20aparente%20de%20crimes-generated.docx#_ftn6
file:///C:/Users/fj53909/Desktop/Ac%E2%94%9C%E2%94%82rd%E2%94%9C%C3%BAos/Maio/19_05_2022/Anonimizados/45-viol%E2%94%9C%C2%ACncia%20dom%E2%94%9C%C2%AEstica_bem%20jur%E2%94%9C%C2%A1dico%20protegido_estrutura%20jur%E2%94%9C%C2%A1dica_persegui%E2%94%9C%C2%BA%E2%94%9C%C3%BAo_concurso%20aparente%20de%20crimes-generated.docx#_ftn6
file:///C:/Users/fj53909/Desktop/Ac%E2%94%9C%E2%94%82rd%E2%94%9C%C3%BAos/Maio/19_05_2022/Anonimizados/45-viol%E2%94%9C%C2%ACncia%20dom%E2%94%9C%C2%AEstica_bem%20jur%E2%94%9C%C2%A1dico%20protegido_estrutura%20jur%E2%94%9C%C2%A1dica_persegui%E2%94%9C%C2%BA%E2%94%9C%C3%BAo_concurso%20aparente%20de%20crimes-generated.docx#_ftn6
file:///C:/Users/fj53909/Desktop/Ac%E2%94%9C%E2%94%82rd%E2%94%9C%C3%BAos/Maio/19_05_2022/Anonimizados/45-viol%E2%94%9C%C2%ACncia%20dom%E2%94%9C%C2%AEstica_bem%20jur%E2%94%9C%C2%A1dico%20protegido_estrutura%20jur%E2%94%9C%C2%A1dica_persegui%E2%94%9C%C2%BA%E2%94%9C%C3%BAo_concurso%20aparente%20de%20crimes-generated.docx#_ftn6


passivo), quer, por último, no que concerne às consequências jurídico-penais

(penas principais e penas acessórias) 

— Este elenco de Maus-tratos – previsto no artigo 152º do CP - é

exemplificativo (crime de execução não vinculada) 

— Tendo em conta a diversidade de condutas que estão previstas no típico

crime de violência doméstica, tendemos aqui a concordar com Catarina

Fernandes[7], quando afirma que a violência doméstica pode consubstanciar,

tanto um crime de resultado (estando em causa, v.g., maus tratos físicos);

como um crime de mera actividade (estando em causa, v.g., provocações e

ameaças); como um crime de dano (estando em causa, v.g., privações de

liberdade) ou como um crime de perigo (estando em causa, v.g., ameaças e

humilhações); 

— Os maus-tratos não têm de ser reiterados, podendo tratar-se de um acto

isolado («por regra não basta uma acção isolada do agente, sem se exigir uma

situação de habitualidade, mas em casos de especial violência uma única

agressão bastará para integrar o crime») 

— Pese embora a supressão da distinção entre maus tratos reiterados e

intensos, entende-se que um único acto ofensivo, sem reiteração, para poder

ser considerado «Maus Tratos» e assim preencher o tipo do 152º, continua,

hoje, a reclamar uma intensidade do desvalor, da acção e do resultado, que

seja apta e bastante para molestar o bem jurídico protegido – mediante

ofensa da saúde física, psíquica, emocional ou moral, de modo

incompatível com a dignidade da pessoa humana (TUDO

DEPENDENDO DO CASO CONCRETO)[8] 

— Exige o tipo um estado de agressão tendencialmente permanente (exercício

de uma relação de domínio ou de poder, proporcionada pelo âmbito familiar ou

quase-familiar, deixando a vítima sem defesa numa situação humanamente

degradante) 

— Bastará então a fixação de balizas temporais que permitem assegurar ao

agente o seu direito ao contraditório e ao processo equitativo (daí não se

exigir a especificação das datas exactas de todas as agressões). 

No nosso caso, o tribunal entendeu que a factualidade apurada

consumava o crime de violência doméstica. 

Partiu do seguinte pressuposto, que apoiamos veementemente: 
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Os factos praticados, isolados ou reiterados, integrarão este tipo legal de

crime se, apreciados à luz do circunstancialismo concreto da vida familiar e

sua repercussão sobre a mesma, transmitirem este quadro de degradação da

dignidade de um dos elementos, incompatível com a dignidade e liberdade

pessoais inerentes ao ser humano. 

O crime de violência doméstica é integrado por situações que, não fora essa

especial ofensa da dignidade humana, seriam tratadas atomisticamente e

preencheriam uma multiplicidade de tipos legais, como os de ofensa à

integridade física, ameaça, injúria, etc. É aquela envolvente que determina

que acções susceptíveis de integrar estes crimes sejam tratadas como uma

unidade. Por via do quadro legal, estas acções ilícitas mantêm-se mas perdem

autonomia, e daí que ocorra concurso aparente entre estes vários crimes e o

crime de violência doméstica (mais à frente desenvolveremos esta questão). 

Mas uma vez que qualquer crime contra as pessoas atenta contra a sua

dignidade, então esta violação que remete aquelas acções para o tipo legal da

violência doméstica terá que revelar, repetimos, a tal especial ofensa à

dignidade humana que determinou o surgimento deste tipo especial que a

tutela. 

Se o crime de violência doméstica tutela um bem jurídico diferente do que é

tutelado pelos crimes que, vistos atomisticamente, o integram, se ele acautela

a dignidade humana, que é mais do que a tutela da integridade física e

psíquica, e se é punido mais gravemente que cada um daqueles ilícitos, então,

para a densificação do conceito de maus tratos, na base do qual o tipo se

constrói, não pode servir uma qualquer ofensa (acórdão da Relação de Lisboa

de 5/7/2016, Processo n.º 662/13.9GDMFR). 

Daí que o decisivo para a verificação do tipo seja a configuração global de

desrespeito pela dignidade da pessoa da vítima que resulta do

comportamento do agente, normalmente assente numa posição de domínio

e controlo. 

E MAIS À FRENTE do sentenciado explana o seguinte, explicando a

razão de ser da subsunção jurídica que faz: 

«De facto, o comportamento do arguido para com a vítima evidencia uma

obsessão exacerbada que ultrapassa todos os limites do razoável, deixando-a

desprotegida e sujeita aos seus exageros inaceitáveis: o arguido perseguia de

forma persistente a ofendida BB, “impondo” constantemente a sua presença
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em todas as suas rotinas diárias, demonstrando claramente a sua insistência

numa relação que já havia terminado, o lembrar e relembrar à ofendida

sentimentos passados, o seu paternalismo em relação à ofendida e a sua

ascendência sobre a mesma, pressionando-a, de forma insistente, a reatar a

relação. Conhecedor das rotinas de BB, o arguido quis persegui-la e abordá-la

na via pública, e em estabelecimentos comerciais. 

Ao telefonar sistematicamente conseguiu o arguido perturbar a paz, a

tranquilidade e sossego daquela. 

Ou seja, no caso sub judice, o arguido praticou os factos descritos e dados

como provados de forma reiterada durante o período temporal identificado na

factualidade provada, os quais foram adequados e determinantes a colocar a

ofendida numa situação de vítima, mais ou menos permanente, de um

tratamento incompatível com a sua dignidade e liberdade. 

De facto, a ilicitude e a danosidade de cada actuação, consideradas

conjuntamente, tendo em atenção a diversidade dos bens jurídicos protegidos

atingidos, eleva a ilicitude do seu conjunto atingindo não apenas os diversos

bens jurídicos protegidos pela incriminação de cada conduta individual, mas

também a dignidade da vítima enquanto pessoa, subsumindo-se, em

consequência, ao crime de violência doméstica em análise. Conclui-se, assim,

pela adequação do comportamento do arguido, face à sua reiteração,

diversidade e gravidade crescente, em ofender a dignidade pessoal da vítima. 

Assim, tal comportamento, porque reiterado e gravoso, preenche os elementos 

objectivos do tipo penal previsto no art. 152.º n.º1 alínea b) do Cód. Penal». 

Concordamos em absoluto. 

De facto, a delimitação dos casos de violência doméstica daqueles em que a

acção apenas preenche a previsão de outros tipos de crime, como a ofensa à

integridade física, a injúria, a ameaça ou o sequestro, deve fazer-se com

recurso ao conceito de “maus tratos”, sejam eles físicos ou psíquicos. 

Há “maus tratos” quando, em face do comportamento demonstrado, for

possível formular o juízo de que o agente manifestou desprezo, desejo de

humilhar, ou especial desconsideração pela vítima. 

Se da imagem global dos factos não resultar este quadro de maus tratos, nos

moldes e com os referidos contornos, que justifiquem aquela especial tutela e
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punição agravada, a situação integrará a prática de um ou dos vários crimes

em causa e que de outra forma seriam consumidos por aquele. 

Como diz e bem o acórdão do STJ de 20/4/2017 (proc. nº

263/15.8JAPRT.P1.S1): 

 “A violência doméstica pressupõe também uma contundente transgressão

relativamente à esfera de autonomia da vítima sujeita na maioria dos casos,

como a experiência demonstra, a uma situação de submissão à vontade do(a)

agressor(a), «de alguém de quem possa depender, ao nível mesmo da vontade

sobre as dimensões mais elementares da realização pessoal» redundando

«numa específica agressão marcada por uma situação de domínio (…)

geradora de um específico traço de acentuada censura» que escapa em geral à

razão de ser dos tipos de ofensas à integridade física, coacção, ameaça,

injúria, violação, abuso sexual, sequestro, etc. Serão estes os traços que mais

vincam a natureza do crime, a sua peculiar estrutura, mais do que a discussão

à volta do recorte preciso do bem jurídico protegido”. 

No caso vertente, concordamos com o tribunal recorrido ao subsumir estes

factos ao crime de violência doméstica, tal a persistência e a reiteração de

comportamentos ilícitos e assustadores imputados ao arguido e que colocaram

a sua ex-namorada – e o namoro[9], entendido como uma relação

amorosa estável e com actos de intimidade, desenvolvendo um

ambiente idêntico ao de uma família, aqui identificado face aos factos

1, 2, 3 e 5 - está agora expressamente incluído na letra do tipo - em

estado de constante aflição. 

3.2.1.2. Quanto ao crime de perseguição[10], agora previsto no artigo

154º-A do CP[11] (e expressamente invocado no recurso) diremos que é um 

crime de perigo concreto – não sendo necessária a efectiva lesão do bem

jurídico, mas a adequação da conduta a provocar aquela lesão (sendo idónea a

prejudicar a liberdade de determinação da vítima ou a provocar-lhe medo) –, 

de mera actividade e de execução livre – a conduta punida pode ser levada

a cabo por qualquer meio, directa ou indirectamente, embora seja necessária

a reiteração da conduta, uma vez que a respectiva ratio reside na protecção da

liberdade de autodeterminação individual, sem prejuízo de reflexamente

tutelar outros bens jurídicos como a salvaguarda da privacidade/intimidade – e

doloso, do ponto de vista subjectivo, o que significa que o agente tem que ter

vontade e consciência de estar a praticar o facto tido como ilícito e punido

penalmente. 
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Algumas das condutas idóneas a integrar o tipo objectivo do crime de

perseguição – a acção reiterada do agente consubstanciada na perseguição ou

assédio da vítima, por qualquer meio, directo ou indirecto, adequada a

provocar naquela medo ou inquietação ou a prejudicar a sua liberdade de

determinação – pela persistência com que são praticadas, podem tornar-se

intimidatórias e perturbadoras, causando um enorme desconforto na vítima e

atentando contra a reserva da vida privada e a liberdade de determinação

pessoal desta, ainda que, se isoladamente consideradas, não ferissem

qualquer bem jurídico. 

No nosso caso, temos muito mais que uma mera perseguição – após uma

ruptura unilateral, o arguido, nunca conformado com ela, injuria (facto 5),

ofende corporalmente (facto 8) e constantemente persegue e incomoda a sua

ex-namorada (inúmeros factos seguintes). 

E isto desde Dezembro de 2018 até meados de 2020. 

Existem pois actos passíveis de serem subsumíveis ao tipo do artigo

152º, n.º 1, alínea b) do CP (assente que o bem jurídico protegido no crime

de violência doméstica, agora autonomizado do crime de maus tratos a que

alude o art.152º-A, do Código Penal, continua a ser plural, complexo,

abrangendo a integridade corporal, saúde física e psíquica e a

dignidade da pessoa humana, em contexto de relação conjugal ou

análoga e, actualmente, mesmo após cessar essa relação) e não a um

qualquer outro mais específico. 

3.2.1.3. Diga-se ainda que: 

O crime de Violência Doméstica pode, desde logo, entrar em concurso

aparente com diversos crimes base, atenta a multiplicidade de bens jurídicos

susceptíveis de ser afectados como instrumento da afectação do bem jurídico

tutelado (a saúde no contexto relacional

pressuposto). 

Recorde-se, a propósito, que o crime em causa reconduz-se a um crime de

execução livre susceptível de abarcar condutas dirigidas, prima facie, a bens

tão diversos como a integridade física, a liberdade, a autodeterminação

sexual, a honra, a reserva da vida privada. 

Em situações em que se encontre afastada a cláusula de subsidiariedade

expressa (porque a punição do crime convocado se revela inferior ao da
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violência doméstica) ou em que entre o crime de violência doméstica e o crime

convocado intercede uma relação de especialidade), prevalece a punição do

crime de violência doméstica. 

São estes os casos dos crimes de:

· Maus tratos (152.º-A, n.º 1, no caso de o agente coabitar e ser titular da

guarda da vítima),

· Ofensa à integridade física simples (artigo 143.º),

· Ofensa à integridade física qualificada [apenas a modalidade do artigo

145.º/1 a)],

· Ameaça, simples e agravada (artigos 153.º e 155.º/1),

· Coação (artigo 154.º),

· Perseguição (artigo 154.º-A),

· Sequestro (apenas a modalidade do artigo 158.º/1),

· Coação sexual (apenas a modalidade do artigo 163.º/2),

· Lenocínio (apenas a modalidade do artigo 169.º/1),

· Fraude sexual (artigo 167.º),

· Lenocínio (artigo 169.º),

· Importunação sexual (artigo 170.º),

· Abuso sexual de crianças (apenas a modalidade do artigo 172.º/3),

· Abuso sexual de menores dependentes (apenas a modalidade do artigo

172.º/2 e 3),

· Actos sexuais com adolescentes (artigo 173.º),

· Recurso à prostituição de menores (artigo 174.º),

· Aliciamento de menores para fins sexuais (artigo 176.º-A),

· Difamação (artigo 180.º),

· Injúria (artigo 181.º),

· Violação de domicílio ou perturbação da vida privada (artigo 190.º),

· Introdução em lugar vedado ao público (artigo 191.º),

· Devassa da vida privada (artigo 192.º),

· Violação de correspondência ou de telecomunicações (artigo 194.º) e

· Gravações e fotografias ilícitas (artigo 199.º). 

Ora, a relação que se estabelece entre o crime de violência doméstica e estes

outros tipos de crime menos graves redunda numa situação de concurso

aparente com a prevalência da norma do artigo 152.º do CP, seja mercê de

uma relação de consunção (realização de um juízo valorativo material que

conclua pela maior abrangência do conteúdo de ilicitude do tipo do artigo

152.º), seja por via de uma relação de especialidade (realização de juízo

lógico-formal
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que conclua pela maior amplitude do tipo do artigo 152.º pela verificação de

elementos não contemplados pelo tipo preterido). 

Quer se classifique essa relação entre normas como de consunção ou de

especialidade, importa, antes de tudo, determinar se as normas

abstractamente aplicáveis se não encontram numa relação lógico-jurídica tal

(numa relação, poderia dizer-se de “lógica hierárquica”) que, em boa verdade,

apenas uma delas ou algumas delas são aplicáveis, excluindo a aplicação desta

ou destas normas (prevalecentes) a aplicação da ou das restantes normas

(preteridas); pela razão

de que, à luz da(s) normas prevalecente(s), se pode já avaliar de forma

esgotante o conteúdo de ilícito (e de culpa) do comportamento global” (aqui

seguimos de muito perto a explanação de Susana Figueiredo em «Violência

Doméstica – Implicações sociológicas, psicológicas e jurídicas do fenómeno -

Manual pluridisciplinar (2.ª edição), CEJ-CIG», coordenado pelo relator deste

aresto, e visitável no site do CEJ, e já aqui mencionado na nota de rodapé n.º

7). 

Veja-se até um aresto relatado pelo Presidente desta Secção, Alberto Mira (Pº

512/09.0PBAVR.C1), que dispõe que, de acordo com a razão de ser da

estrutura normativa do crime do artigo 152.º, do CP [versão do Decreto-Lei n.º

48/95, de 15 de Março, com as alterações que sucessivamente foram

introduzidas pelas Leis 65/98, de 2 de Setembro, 7/2000, de 27 de Maio, e

59/2007, de 4 de Setembro], as condutas que integram os respectivos tipos-

norma não são autonomamente consideradas enquanto, eventualmente,

integradoras de um ou diversos tipos de crime; são, antes, valoradas 

globalmente na definição e integração de um comportamento repetido

revelador de um crime de maus tratos (lei antiga) ou violência doméstica (lei

nova). 

Adianta depois que, neste contexto, entre o crime do artigo 152.º e os crimes

que atomisticamente correspondem à realização repetida de actos parciais,

estabelece-se uma relação de concurso aparente, deixando de ter relevância

jurídico-penal autónoma os comportamentos que integram a prática do crime

de maus tratos/violência doméstica. 

Falando do crime de perseguição, a pena a si correspondente cederá perante a

pena mais grave que à conduta do agente lhe couber, por força de outra

disposição legal. 

Se se verificar que a mesma conduta preenche, de forma igual, os elementos

típicos dos dois crimes, será então punido o agente pela pena que couber a
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este último crime (cfr. artigo 154º-A, n.º 1 parte final – afastamento da

cláusula de subsidiariedade expressa). 

Esta é uma opção do legislador que consubstancia um concurso aparente de

normas e que culmina na aplicação final da pena do crime mais gravemente

punido, tornando este no tipo legal principal, em que foi materializado o crime

de perseguição, não havendo lugar a qualquer tipo de agravação. 

Prevalece, pois, o crime mais global, tendo e bem optado o tribunal

pela subsunção dos factos à letra do artigo 152º do CP. 

3.2.2. SOBRE A APLICAÇÃO DA MEDIDA DE SEGURANÇA 

3.2.2.1. Do elenco dos factos provados só pode concluir-se como se concluiu e

bem, pela douta sentença recorrida, que os mesmos integram a prática de

crime de violência doméstica, p. e p. pelos aludidos preceitos legais. 

Todavia, foi demonstrado nos autos, e como resulta do relatório de perícia

psiquiátrica, que no momento da prática dos factos, o arguido estava incapaz

de avaliar os mesmos e de se determinar de acordo com a sua correta

avaliação do que não é ilícito. 

Deste modo, concluiu-se e bem, pela douta sentença proferida, que o arguido

deverá ser declarado inimputável, uma vez que, devido à sua anomalia

psíquica, não é susceptível de um juízo de censura, na medida em que não

pode comprovar-se que agiu de forma livre, deliberada e consciente, tendo

capacidade para avaliar a ilicitude dos factos que praticou. 

Em consequência, apesar de se ter considerado o arguido, autor dos factos,

correspondentes ao tipo legal de violência doméstica p. e p. pelo artigo, 152.º,

nº.1, alínea b), do Código Penal, foi o mesmo declarado inimputável, por

anomalia psíquica, sendo absolvido da prática desse crime, nos termos do

artigo 20.º, n.º 1 do Código Penal. 

E foi-lhe aplicada uma medida de segurança. 

Excessiva nos seus termos? 

3.2.2.2. Recorde-se o DISPOSITIVO da sentença recorrida: 

«A. Considerar o arguido AA inimputável, em razão de anomalia psíquica, e

absolvê-lo da prática, em autoria material e na forma consumada, de um crime

de violência doméstica p.p. pelos arts. 14.º n.º 1, 26.º e 152.º n.º1, alínea b), e
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n.ºs 4 e 5 do Código Penal, de que vinha acusado, nos termos do artigo 20.º,

n.º 1, do Código Penal; 

B. Considerar o arguido AA autor de factos ilícitos-típicos correspondentes a

um crime de violência doméstica p.p. pelos arts. 14.º n.º1, 26.º e 152.º n.º1,

alínea b), e n.ºs 4 e 5 do Código Penal e, em consequência, aplicar-lhe a

medida de segurança de internamento, pelo período máximo de 5

(cinco) anos, suspensa na sua execução por igual período, com a

condição de o arguido se submeter às seguintes regras de conduta: a.

Submeter-se a tratamento médico psiquiátrico, frequentar a consulta com a

periodicidade que lhe for exigida e seguir as prescrições e tratamentos

médicos ordenados; e b. Aceitar a vigilância tutelar e o acompanhamento da

DGRS da área da sua residência e comparecer perante a DGRS sempre que tal

lhe for solicitado. 

C. Consignar que a medida de segurança acima aplicada será objecto de

revisão no prazo de 2 (dois) anos sobre o trânsito em julgado da presente

sentença». 

Ora, o arguido vem alegar, de forma, aliás, muito parca e infundamentada, que

a medida de internamento que lhe foi aplicada é excessiva, não sendo

proporcional à gravidade do facto e à perigosidade do agente. 

Na realidade, não fundamenta, minimamente tal alegação. 

O internamento de inimputáveis em razão de anomalia psíquica corresponde à

medida de

segurança privativa da liberdade. 

Presentemente, o regime jurídico da medida de segurança de internamento
[12] encontra-se

estabelecido em diversos normativos legais: para além dos artigos 91.º a 97.º,

98.º e 99.º do Código Penal, importa ter em conta o disposto nos artigos 7.º,

8.º, 19.º e 126.º a 132.º do Código da Execução das Penas e Medidas

Privativas da Liberdade, aprovado em anexo à Lei n.º 115/2009, de 12 de

Outubro, nos artigos 19.º, 67.º e 252.º a 256.º-A do Regulamento Geral dos

Estabelecimentos Prisionais, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 51/2011,

de 11 de Abril, no

Decreto-Lei n.º 70/2019, de 24 de Maio, nos artigos 5.º e 11.º da Lei n.º 36/98,

de 24 de Julho (Lei de Saúde Mental), e nos artigos 501.º, 502.º, 504.º e 506.º

do Código de Processo Penal. 
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O artigo 91.º, do CP, dispõe que: “1 - Quem tiver praticado um facto ilícito 

típico e se for considerado inimputável, nos termos do artigo 20º, é mandado 

internar pelo tribunal em estabelecimento de cura, tratamento ou segurança, 

sempre que, por virtude de anomalia psíquica e da gravidade do facto 

praticado, houver fundado receio de que venha a cometer outros factos da 

mesma espécie”. 

Nos termos do art. 91.º, n.º 1, do CP, são pressupostos da aplicação de uma

medida de segurança: a prática de um ou mais factos penalmente relevantes

(factos “ilícitos, típicos”), a declaração de inimputabilidade do agente e um

juízo afirmativo sobre a sua perigosidade criminal (fundado receio que este

venha a cometer, no futuro, outros factos típicos graves, isto é, a perigosidade

futura). 

Nos termos do artigo 40.º, n.º 3 do CP, a medida de segurança só pode ser

aplicada se for proporcionada à gravidade do facto e à perigosidade do

agente.

De facto, com a reforma penal de 1995, o n.º 3 do art. 40.º do CP passou a

determinar que “a medida de segurança só pode ser aplicada se for 

proporcionada à gravidade do facto e à perigosidade do agente”, o que

aproxima o critério da determinação das medidas de segurança do das penas,

sendo que o n.º 1 do mesmo artigo não distingue entre as finalidades das

penas e as das medidas de segurança. 

Embora, na sua génese, as medidas de segurança tenham correspondido a um

objectivo preventivo-especial de defesa da sociedade, o sentido da sua

aplicação evoluiu, em função das exigências garantísticas do Estado de Direito

democrático, proscrevendo a CRP as medidas de segurança sem duração

definida (n.º 1 do art. 30.º), embora admitindo a sua prorrogação sucessiva,

mas sempre mediante decisão judicial (n.º 3 do mesmo artigo). 

No que tange aos respectivos limites, a medida de internamento apenas tem

um limite mínimo explícito quando o agente tenha cometido crime contra as

pessoas ou de perigo comum punível com pena de prisão superior a 5 anos,

nos termos do disposto no artigo, 91.º, n.º 2, do CP. 

Por outro lado, o limite máximo é determinado pelo limite máximo da pena

correspondente ao tipo do crime cometido pelo inimputável, de acordo com o

disposto no artigo, 92.º, n.º 2, do CP, referindo-se à moldura penal abstracta

(no caso, 5 anos).

De facto, sobre a duração da medida de segurança, e no que respeita ao limite

máximo, há que atentar no n.º 2 do art. 92.º do CP (resultante da reforma
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penal de 1995), que determina que “o internamento não pode exceder o limite

máximo da pena correspondente ao tipo do crime cometido pelo inimputável”,

afloramento do mesmo princípio de aproximação entre a aplicação das penas e

das medidas de segurança, embora o n.º 3 do mesmo artigo venha

salvaguardar as situações de maior perigosidade, estabelecendo que “se o

facto praticado pelo inimputável corresponder a crime punível com pena

superior a 8 anos e o perigo de novos factos da mesma espécie for de tal modo

grave que desaconselhe a libertação, o internamento pode ser prorrogado por

períodos sucessivos de 2 anos até se verificar a situação prevista no n.º 1

[quando cessar o estado de perigosidade]”. 

O limite máximo da medida de internamento é, pois, o limite superior da pena

aplicável ao crime cometido (no nosso caso, 5 anos).

Olhemos para o nosso caso. 

Tendo em conta a prova produzida, inclusive, a prova pericial, verifica-se que

«o arguido apresenta fatores de risco moderados para reincidir futuramente 

em comportamentos violentos mas também, por seu turno, défice moderado ao 

nível dos factores protectores para violência futura». 

Como bem consta da sentença proferida, tendo em conta o historial de

violência – psicológica – prévia, a instabilidade afectiva, a sua inactividade e

desemprego, a doença mental e o grave fracasso em medidas de supervisão

anteriores, a ausência de autocontrolo, o estilo de coping desadequado,

indiciam que este quadro do arguido é pouco passível de alteração no sentido

da sua eliminação ou atenuação. 

«(…) Ao passo que os factores risco dinâmicos e ausência de factores 

ambientais e sociais positivos que lhe confiram protecção [i.e., insight 

limitado, presença de sintomas activos de doença mental, de impulsividade e 

ausência de resposta a tratamentos, planos com pouca viabilidade, exposição a 

factores desestabilizantes, não adesão a tratamentos ou a medidas 

remediativas e stress, ausência de um vínculo laboral, de actividades de lazer, 

de capacidades de gestão financeira, de motivação para o tratamento e de 

objectivos de vida realista] são susceptíveis de não variação perante a sua

situação clínica presente e futura. 

Ou seja, conforme já referenciado na motivação de facto, em virtude dos 

factores acima descritos e da natureza dos factos praticados, existe uma séria 

probabilidade de o arguido praticar outros factos ilícitos típicos da mesma 

espécie dos descritos, nomeadamente, na sequência de surtos agudos, sendo 

que estes últimos diminuem com o garantir do adequado tratamento em 
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consultas da especialidade e manutenção de medicação psicofarmacológica 

antipsicótica (…)». 

Nestes termos, atento o teor do relatório de avaliação médico-psiquiátrica do

arguido, foi considerado que a sua saúde mental revela perigosidade e que

representa uma ameaça relevante para bens jurídicos, legitimando e

justificando a aplicação ao mesmo, de uma medida de segurança, tendo sido

fixado o período máximo de cinco anos, nos termos dos artigos 91.º, n.º 2, e

92.º, n.º 2, ambos do CP. 

No caso, e com a finalidade de protecção comunitária, e tendo em conta o

relatório pericial e o relatório social, constantes dos autos, a suspensão da

execução do internamento foi considerada suficiente, condicionada à

imposição de deveres, o que só se pode validar. 

Em consequência, e por proporcionada à gravidade do facto e à perigosidade

do agente, entendemos como adequada, tal como foi decidido pela sentença, a

aplicação ao arguido, da medida de internamento, pelo período máximo de

cinco anos, suspensa na sua execução por idêntico período, nos termos dos

artigos, 91.º, n.º 2, e 92.º, n.º 2, e 98.º, n.º 1, do CP, com a submissão do

mesmo, às regras de conduta impostas pela mesma sentença, ou seja, «

submeter-se a tratamento médico psiquiátrico, frequentar a consulta com a 

periodicidade que lhe for exigida e seguir as prescrições e tratamentos 

médicos ordenados, e aceitar a vigilância tutelar e o acompanhamento da 

DGRS da área da sua residência e comparecer perante a DGRS sempre que tal 

lhe for solicitado». 

Valida-se também a cláusula C do dispositivo por resultar expressamente da

lei (artigo 93º/2 do CP). 

3.3. Face ao exposto, só pode improceder todo o recurso, não estando violados

nesta sentença os artigos 14º, n.º 1, 26º, 152º, n.º 1, al. b) e n.ºs 4 e 5 e 40º,

n.º 3 do Código Penal, ao contrário do que se defende em sede de recurso. 

3.4. Em sumário:         

1. Os factos praticados, isolados ou reiterados, integrarão o tipo legal de crime

de violência doméstica se, apreciados à luz do circunstancialismo concreto da

vida familiar e sua repercussão sobre a mesma, transmitirem um quadro de

degradação da dignidade de um dos elementos, incompatível com a dignidade

e liberdade pessoais inerentes ao ser humano.

2. O crime de violência doméstica é integrado por situações que, não fora essa

especial ofensa da dignidade humana, seriam tratadas atomisticamente e
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preencheriam uma multiplicidade de tipos legais, como os de ofensa à

integridade física, ameaça, injúria, etc - é aquela envolvente que determina

que acções susceptíveis de integrar estes crimes sejam tratadas como uma

unidade.

3. Uma vez que qualquer crime contra as pessoas atenta contra a sua

dignidade, então esta violação que remete aquelas acções para o tipo legal da

violência doméstica terá que revelar a tal especial ofensa à dignidade humana

que determinou o surgimento deste tipo especial que a tutela.

4. Se o crime de violência doméstica tutela um bem jurídico diferente do que é

tutelado pelos crimes que, vistos atomisticamente, o integram, se ele acautela

a dignidade humana, que é mais do que a tutela da integridade física e

psíquica, e se é punido mais gravemente que cada um daqueles ilícitos, então,

para a densificação do conceito de maus tratos, na base do qual o tipo se

constrói, não pode servir uma qualquer ofensa.

5. Daí que o decisivo para a verificação do tipo seja a configuração global de

desrespeito pela dignidade da pessoa da vítima que resulta do

comportamento do agente, normalmente assente numa posição de domínio

e controlo.

6. O legislador quis tutelar mais do que a saúde da vítima, ainda que de forma

secundária ou reflexa, decidindo punir as condutas violentas que ocorram no

âmbito familiar ou similar, concluindo que o bem jurídico protegido se

relaciona com o núcleo de vínculos que se estabelecem no seio familiar ou

doméstico: a pacífica convivência familiar, parafamiliar ou doméstica.

7. Da tutela reflexa de tal bem jurídico resultaria, como consequência, que a

mera ofensa simples poderá pôr em causa essa pacífica convivência, sem

qualquer aferição da intensidade da mesma.

8. A solução punitiva diferenciada do crime base e do crime de Violência

Doméstica resultará do diferente juízo de danosidade social de uma ofensa à

integridade física praticada entre dois estranhos (violência interpessoal entre

dois estranhos) e a praticada no seio de relações familiares, parafamiliares,

emocionais ou de coabitação.

9. O crime de Violência Doméstica pode entrar em concurso aparente com

diversos crimes base, atenta a multiplicidade de bens jurídicos susceptíveis de

ser afectados como instrumento da afectação do bem jurídico tutelado (a

saúde no contexto relacional pressuposto).

10. Em situações em que se encontre afastada a cláusula de subsidiariedade

expressa (porque a punição do crime convocado se revela inferior ao da

violência doméstica) ou em que entre o crime de violência doméstica e o crime

convocado intercede uma relação de especialidade), prevalece a punição do

crime de violência doméstica. 
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III – DISPOSITIVO        

            Em face do exposto, acordam os Juízes da 5ª Secção - Criminal - deste

Tribunal da Relação em negar provimento ao recurso interposto pelo

arguido AA, e, em consequência, manter a douta decisão de 1ª

instância. 

            

Custas pelo recorrente, fixando-se a taxa de justiça em 3 Ucs [artigos 515º, nº

1, alínea b) do CPP e 8º, nº 9 do RCP e Tabela III anexa]. 

*

Atenta a panóplia de emails enviados pelo arguido e juntos profusamente aos

autos, e dado o seu teor, deverá o tribunal de 1ª instância indagar se pende a

favor do arguido algum processo, administrativo ou judicial, ao abrigo da Lei

n.º 36/98, de 24 de Julho, devendo, em caso negativo, determinar o que

entender por conveniente quanto a essa matéria. 

Coimbra, 18 de Maio de 2022

(Consigna-se que o acórdão foi elaborado e integralmente revisto pelo

primeiro signatário, sendo ainda revisto pelo segundo e pelo terceiro –

artigo 94.º, n.º2, do CPP -, com assinaturas eletrónicas apostas na 1.ª 

página, nos termos do art.º 19.º da Portaria n.º 280/2013, de 26-08, 

revista pela Portaria n.º 267/2018, de 20/09) 

Paulo Guerra (Relator) 

Alcina da Costa Ribeiro (Adjunta) 

Alberto Mira (Presidente da Secção) 

[1] Não desconhecemos o teor do recente aresto do Tribunal Constitucional

n.º 685/2020, de 26/11/2020 que julgou inconstitucional, por violação do
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artigo 32.º, n.º 1, da Constituição da República Portuguesa, a norma constante

dos n.ºs 3 e 4 do artigo 412.º do CPP, segundo a qual a falta de indicação, nas

conclusões da motivação do recurso em que o arguido impugne a decisão

sobre a matéria de facto, das menções contidas nas alíneas a), b) e c) daquele

n.º 3, pela forma prevista no referido n.º 4, tem como efeito o não

conhecimento da impugnação daquela matéria e a improcedência do recurso

nessa parte, sem que ao recorrente seja dada a oportunidade de suprir tal

deficiência.

Contudo, essa situação em nada se parece com a presente em que nem

sequer no corpo da motivação foi dado mínimo cumprimento ao estatuído

nesse artigo 412º. E se assim é caímos no terreno de outros acórdãos do

Tribunal Constitucional que decidiram pela não inconstitucionalidade, como se

deixa escrito no 685/2020: «Acresce que, no caso sub iudicio, não se verifica o

específico circunstancialismo que motivou os juízos de não

inconstitucionalidade constantes dos Acórdãos n.ºs 259/2002 e 140/2004 e,

mais recentemente, do Acórdão n.º 660/2014, em que se decidiu «não julgar

inconstitucional a norma do artigo 412.º, n.ºs 3 e 4, do [CPP], interpretada no

sentido de que a falta, na motivação e nas conclusões de recurso em que se

impugne matéria de facto, da especificação nele exigida tem como efeito o não

conhecimento desta matéria e a improcedência do recurso, sem que ao

recorrente seja dada oportunidade de suprir tais deficiências».
[2] «Pressuposto do que seja a insuficiência para a decisão da matéria de facto

provada é desde logo uma noção minimamente exata do que seja o objeto do

processo: conjunto de factos ou de questões, cuja determinação é dada em

primeira linha pela acusação ou pronúncia, peças processuais a partir das

quais se vai estabelecer a vinculação temática do tribunal, mas também pela

contestação ou pela defesa, ou ainda pela discussão da causa. 

Determinando-se desse modo os poderes de cognição do juiz, para assim

também se poder afirmar que aquilo que o tribunal investigou ou os factos

sobre os quais fez incidir o seu poder/dever de decisão eram, no fundo, os que

constituíam ou formavam o objeto do seu julgamento, ou da audiência de

julgamento, nos termos do artigo 339.º, n.º 4, do CPP, e que fora deste não

ficou nenhum facto que importasse conhecer, dando-os como provados ou não

provados, tanto faz. Só se existir algum desses factos, que não tenha sido

objeto de apreciação pelo tribunal, é que poderemos concluir pela

insuficiência da decisão sobre a matéria de facto provada (ou não provada) e

com ela de violação do princípio da investigação ou da descoberta da verdade

material, porquanto o tribunal não investigou, como lhe competia, toda a

matéria de facto relevante para a boa decisão da causa. 

Em suma, existe insuficiência da matéria de facto quando da análise do texto
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da decisão, por si só ou conjugada com as regras da experiência comum,

faltam factos, cuja realidade devia ter sido indagada pelo tribunal, desde logo

por imposição do artigo 340.º do CPP, porque os mesmos se consideram

necessários à prolação de uma decisão cabalmente fundamentada e justa

sobre o caso, seja ela de condenação ou de absolvição» (Francisco Mota

Ribeiro, em e-book CEJ «Processo e decisão penal – Textos», Novembro de

2019).
[3] «Teremos uma contradição da fundamentação, impeditiva da função que a

esta cabe, se no respetivo texto verificarmos existir uma incompatibilidade

entre duas ou mais proposições, cuja conjugação não permita chegar uma

conclusão logicamente coerente. Será o caso, por exemplo, de se afirmar que,

“nas mesmas circunstâncias de tempo e lugar, “A é B” e que “A não é B”, pois

as duas afirmações não podem ser ao mesmo tempo verdadeiras. Ou dar-se

como provado que, nas mesmas circunstâncias descritas na acusação, e na

sequência de uma discussão entre Alberto, Bernardo e Daniel, Alberto

desferiu uma bofetada no rosto de Bernardo, e de seguida, na mesma decisão,

dar-se como não provado que Alberto tivesse dado uma bofetada no rosto de

Bernardo. Ou que, para motivar a primeira proposição, o Tribunal

considerasse unicamente o depoimento da testemunha Carlos, referindo

quanto à razão de ciência desta testemunha que ela se encontrava junto a

Alberto e Bernardo, mas na mesma motivação da decisão de facto, de seguida,

se acrescentasse que, precisamente, por se encontrar junto de Alberto e

Carlos, viu presencialmente Daniel a desferir a bofetada no rosto de Bernardo.

Sendo a estrutura interna da própria lógica que aqui é posta em causa, na

medida em que esta exige como uma das suas regras fundamentais a

inexistência de contradição entre enunciados, assim como exige que a

sequência desses mesmos enunciados, no raciocínio lógico, obedeça a “uma

ordem do fundamento e da consequência”, com o sentido de que o raciocínio,

através do qual se obtém a ilação ou inferência, por via indutiva ou dedutiva,

não utiliza os enunciados ou proposições de forma arbitrária ou casual. 

Podendo dizer-se que as possibilidades de vir a ser posta em causa a

fundamentação e a relação entre esta e a decisão, nos termos e para os efeitos

do disposto no artigo 410.º, n.º 2, al. b), do CPP, são essencialmente

reconduzíveis à violação da relação lógica que deve existir entre enunciados

ou proposições, por violação do princípio da não contradição (contradição da

fundamentação) e à violação do princípio do fundamento ou da ordem do

fundamento e da consequência (contradição entre a fundamentação e a

decisão). Nesta última hipótese caberá o seguinte exemplo: o tribunal dá como

provados factos constitutivos do crime de furto, crime pelo qual vinha o

arguido acusado, mas na fundamentação fáctico-conclusiva e jurídica entende

48 / 54

file:///C:/Users/fj53909/Desktop/Ac%E2%94%9C%E2%94%82rd%E2%94%9C%C3%BAos/Maio/19_05_2022/Anonimizados/45-viol%E2%94%9C%C2%ACncia%20dom%E2%94%9C%C2%AEstica_bem%20jur%E2%94%9C%C2%A1dico%20protegido_estrutura%20jur%E2%94%9C%C2%A1dica_persegui%E2%94%9C%C2%BA%E2%94%9C%C3%BAo_concurso%20aparente%20de%20crimes-generated.docx#_ftnref3
file:///C:/Users/fj53909/Desktop/Ac%E2%94%9C%E2%94%82rd%E2%94%9C%C3%BAos/Maio/19_05_2022/Anonimizados/45-viol%E2%94%9C%C2%ACncia%20dom%E2%94%9C%C2%AEstica_bem%20jur%E2%94%9C%C2%A1dico%20protegido_estrutura%20jur%E2%94%9C%C2%A1dica_persegui%E2%94%9C%C2%BA%E2%94%9C%C3%BAo_concurso%20aparente%20de%20crimes-generated.docx#_ftnref3
file:///C:/Users/fj53909/Desktop/Ac%E2%94%9C%E2%94%82rd%E2%94%9C%C3%BAos/Maio/19_05_2022/Anonimizados/45-viol%E2%94%9C%C2%ACncia%20dom%E2%94%9C%C2%AEstica_bem%20jur%E2%94%9C%C2%A1dico%20protegido_estrutura%20jur%E2%94%9C%C2%A1dica_persegui%E2%94%9C%C2%BA%E2%94%9C%C3%BAo_concurso%20aparente%20de%20crimes-generated.docx#_ftnref3


que, dado o arguido não ter restituído a coisa furtada, os factos integram

também o crime de abuso de confiança, mas na decisão final, julgando

procedente a acusação do Ministério Público, acaba por condenar o arguido

apenas pelo crime de furto». (Francisco Mota Ribeiro, em e-book CEJ

«Processo e decisão penal – Textos», Novembro de 2019). 

[4] Francisco Mota Ribeiro é suficientemente eloquente e exemplificativo ao

escrever no e-book já aqui assinalado: «Existirá um erro de tal magnitude

quando, por exemplo, se se dá como provado facto, cuja possibilidade de

verificação viole as leis da natureza (física mecânica) ou as leis da lógica. 

Tal vício é oficiosamente cognoscível e tem de resultar do texto da decisão,

por si só ou conjugada com as regras da experiência comum. 

Poderá suceder um tal erro, como vimos supra, quando na motivação da

decisão de facto se invoca facto constante de documento com força probatória

plena, que minimamente se reproduza na decisão recorrida, dando-se como

provado facto contrário àquele, sem que tal documento tenha sido arguido de

falso. 

Também haverá erro notório na apreciação da prova quando se declare ou não

a realidade de um facto, quando é do domínio público que o mesmo não haja

ou haja ocorrido. 

Há erro notório na apreciação da prova se o tribunal dá como provado que o

arguido apenas havia bebido um ou dois copos de vinho, quando resulta

provado que a esse mesmo arguido lhe havia sido detetada uma TAS de 2,05g/

l. 

Presumindo-se subtraído à livre apreciação do julgador o juízo técnico,

científico ou artístico, inerente à prova pericial (n.º 1 do artigo 163.º do CPP),

constitui erro notório na apreciação da prova [alínea c) do n.º 2 do artigo

410.º] divergir--se dele sem fundamentação – Ac. do STJ, de 15/10/97, Pº

97P1494. 

No âmbito da apreciação da prova indireta, quando o tribunal infere de um

facto (a entrada frequente de indivíduos numa casa com volumes) aquele

outro facto (de, dentro da casa, uns indivíduos irem adquirir estupefacientes),

sem uma base racional sólida que tenha deixado expressa na decisão, está a

49 / 54

file:///C:/Users/fj53909/Desktop/Ac%E2%94%9C%E2%94%82rd%E2%94%9C%C3%BAos/Maio/19_05_2022/Anonimizados/45-viol%E2%94%9C%C2%ACncia%20dom%E2%94%9C%C2%AEstica_bem%20jur%E2%94%9C%C2%A1dico%20protegido_estrutura%20jur%E2%94%9C%C2%A1dica_persegui%E2%94%9C%C2%BA%E2%94%9C%C3%BAo_concurso%20aparente%20de%20crimes-generated.docx#_ftnref4
file:///C:/Users/fj53909/Desktop/Ac%E2%94%9C%E2%94%82rd%E2%94%9C%C3%BAos/Maio/19_05_2022/Anonimizados/45-viol%E2%94%9C%C2%ACncia%20dom%E2%94%9C%C2%AEstica_bem%20jur%E2%94%9C%C2%A1dico%20protegido_estrutura%20jur%E2%94%9C%C2%A1dica_persegui%E2%94%9C%C2%BA%E2%94%9C%C3%BAo_concurso%20aparente%20de%20crimes-generated.docx#_ftnref4
file:///C:/Users/fj53909/Desktop/Ac%E2%94%9C%E2%94%82rd%E2%94%9C%C3%BAos/Maio/19_05_2022/Anonimizados/45-viol%E2%94%9C%C2%ACncia%20dom%E2%94%9C%C2%AEstica_bem%20jur%E2%94%9C%C2%A1dico%20protegido_estrutura%20jur%E2%94%9C%C2%A1dica_persegui%E2%94%9C%C2%BA%E2%94%9C%C3%BAo_concurso%20aparente%20de%20crimes-generated.docx#_ftnref4


cometer um erro notório na apreciação da prova, que vicia o acórdão e não

permite ao STJ conhecer de fundo – Ac. do STJ, de 04/01/1996, Pº 048666. 

Na aplicação do princípio in dubio pro reo, quando da decisão recorrida

resultar que, tendo chegado a uma situação de dúvida sobre a realidade dos

factos, o tribunal a quo decidiu em desfavor do arguido ou quando, não

reconhecendo o tribunal recorrido essa dúvida, ela resultar, no entanto,

evidente do próprio texto da decisão, por si só ou conjugada com as regras da

experiência comum, sendo assim de concluir que a dúvida só não foi

reconhecida, no sentido de fazer operar aquele princípio, em virtude de um

erro notório na apreciação da prova, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo

410.º do CPP – Ac. do STJ, de 22/05/98, Pº 98P930».
[5] Como bem escreve André Teixeira dos Santos no artigo «A imparcialidade

do juiz do julgamento», publicado na recentíssima Revista do CEJ 2021-I, «a

legitimidade da sentença penal assentará, pois, no facto de emanar do

órgão jurisdicional competente, num processo equitativo e em que

foram asseguradas todas as garantias de defesa. A fundamentação da

sentença desempenhará, por conseguinte, a dupla função de conferir

transparência à decisão, afastando o arbítrio do julgador, e de

possibilitar o controlo da sua bondade, tanto pelas instâncias

superiores de recurso como pela sociedade — função de convencer». 

[6] Deixando-se escrito que «neste sentido, realçamos, desde já, que as

declarações da ofendida, revelaram assertividade e contenção, e mereceram

credibilidade».

[7] Cfr. E-book CEJ/CIG «Violência Doméstica - implicações sociológicas,

psicológicas e jurídicas do fenómeno – Manual pluridisciplinar (2.ª edição)»,

coordenado pelo relator deste acórdão, enquanto Director-Adjunto do CEJ

(2020).  
[8] Seguimos de muito perto a tese que conclui pela inexistência de uma

diferença de natureza substancial entre a violência pressuposta pelo tipo do

artigo 152.º e a pressuposta pelos tipos base que não se paute pela adição do

elemento relacional típico (posição de Maria Elisabete Ferreira – “O Crime de

Violência Doméstica Na Jurisprudência Portuguesa”, Estudos em Homenagem

ao Professor Costa Andrade, Vol. I, Direito Penal (Boletim da Faculdade de

Direito da Universidade de Coimbra) e que constitui a interpretação

tipicamente mais adequada, face aos elementos interpretativos do artigo 9.º

do CC, do tipo de crime previsto no artigo 152.º do CP

e aos princípios da legalidade, tipicidade e máxima determinação do tipo
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vigentes em Direito

Penal.

Defende a autora que o legislador quis tutelar mais do que a saúde da vítima,

ainda que de forma secundária ou reflexa, decidindo punir as condutas

violentas que ocorram no âmbito familiar ou similar, concluindo que o bem

jurídico protegido se relaciona com o núcleo de vínculos que se estabelecem

no seio familiar ou doméstico: a pacífica convivência familiar, parafamiliar ou

doméstica.

Da tutela reflexa de tal bem jurídico resultaria, como consequência, que a

mera ofensa simples poderá pôr em causa essa pacífica convivência, sem

qualquer aferição da intensidade da mesma.

A solução punitiva diferenciada do crime base e do crime de Violência

Doméstica resultaria do diferente juízo de danosidade social de uma ofensa à

integridade física praticada entre dois estranhos (violência interpessoal entre

dois estranhos) e a praticada no seio de relações familiares, parafamiliares,

emocionais ou de coabitação.

Arredando, desde modo, o apelo a quaisquer critérios extra-típicos de

destrinça entre a violência interpessoal e a intrafamiliar, como o das relações

de imparidade (Inês Ferreira Leite), a aferição casuística de uma quebra de

relação de confiança (Teresa Morais), a susceptibilidade de a acção colocar em

causa a dignidade humana ou o livre desenvolvimento da personalidade no

contexto relacional pressuposto (Taipa de Carvalho, Nuno Brandão, André

Lamas Leite), admitindo que uma ofensa simples praticada em tal contexto

relacional, ainda

que isolada, integre sem mais indagações, o crime de Violência Doméstica.

Entendemos que, ao nível da carga ofensiva pressuposta e da natureza do bem

jurídico tutelado, inexiste qualquer destrinça substancial entre o tipo de

violência doméstica e aqueloutros bens tutelados por tipos adjacentes que

protejam bens jurídicos pessoais cuja lesão seja instrumentalmente

susceptível de fazer perigar a saúde

psicofísica da vítima, entendendo que a maior carga de ilicitude material

subjacente ao programa legal de combate ao fenómeno da Violência

Doméstica se alicerça, exclusivamente, no tipo de relação que intercede entre

agente e vítima, não havendo, ao nível interpretativo, de lançar mão, pois, de

quaisquer critérios extra-típicos para aferir da

subsunção de uma dada conduta violenta ao tipo do artigo 152.º, n.º 1.

Tal posição, em nosso entendimento, e na linha do opinado no referido Manual

CEJ-CIG, «terá a virtude de conferir maior segurança e homogeneidade na

aplicação do direito, afastando a margem de incerteza e insegurança que hoje

abunda e traduzida na prática generalizada de desqualificação inopinada de
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atos de violência doméstica em crimes de natureza diversa, muitas vezes de

natureza semipública».
[9] Faço nossas as palavras inseridas no Acórdão da Relação de Évora de

26/7/208 – Pº 9/17.5GBABF.E1:

«Relativamente ao namoro, havia já alguma doutrina e jurisprudência que,

face à anterior redação, abrangia a relação de namoro no tipo objetivo da

violência doméstica, se e na medida em que esta relação preenchesse os

pressupostos da relação conjugal (embora em menor grau), no sentido de

exigir uma relação estável, duradoura e com um projeto de vida em comum.

Cremos, contudo, que esta visão deixará de fazer sentido com a recente

alteração. Com efeito, a referida inserção estará relacionada com a atual

consciência da sociedade que reclama uma maior intervenção nas questões

relacionadas com a violência de género e com a violência doméstica em

particular. Pelo que, julgamos que a nossa perspetiva do sentido e do alcance

da inserção das relações de namoro no crime de violência doméstica vai no

mesmo sentido do acabado de referir: pretendeu o legislador incluir as

relações de namoro, mesmo aquelas que designámos por “simples”, com o fito

de prevenir e sancionar as condutas violentas exercidas pelo parceiro íntimo

por causa dessa relação. Tratar-se-ão, pois, de relações sentimentais, afetivas,

íntimas e tendencialmente estáveis ou duradouras, que ultrapassam a mera

amizade ou relações fortuitas; mas já não será de exigir o projeto futuro de

vida em comum, posto que as relações de namoro não preenchem nem têm,

em princípio, a pretensão de preencher todas as características associadas à

conjugalidade, como seja este futuro de vida em comum (que pode vir a

ocorrer, mas que ainda não é conjeturado no início ou meio da relação). Assim,

existindo uma relação de namoro com estas características, será ainda

fundamental para o preenchimento do ilícito que seja exercido pelo agente um

comportamento violento sobre a vítima, assente em relações de dominação e

de força, que deixe a vítima numa situação de fragilidade e dependência, de

tal forma que a sua capacidade de resistência fica diminuída.”.

Neste mesmo sentido, entre outros, o Ac. TRP, de 30-09-2015, proferido no

Proc.n.º 3299/14.1TAMTS.P1, com o sumário seguinte: “Sendo elemento do

crime de violência doméstica o namoro tal como a relação análoga à dos

cônjuges deve ser caracterizada por sólidos e indesmentíveis elementos

fácticos que a comprovem”».
[10] O fenómeno do stalking começa a ter relevância em Portugal há menos de

uma década. 

É um tipo legal que entre nós, tratado é como “o crime da perseguição”, por

forma a traduzir literalmente a expressão “stalking”, que chegou até nós

através de estudos iniciados nos Estados Unidos na década de 80.
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Segundo Bárbara Rito Santos – cfr. SANTOS; Bárbara Fernandes Rito dos,

Stalking: Parâmetros de tipificação e o bem jurídico da integridade psíquica.

Coimbra. Almedina. 2016, p. 23 - este seria, de facto, o termo mais acertado

uma vez que realça a palavra latina “persequo” que se traduz em “seguir sem

cessar”. 

O crime de perseguição foi tipificado nos termos do Código Penal Português

em 2015, através

da Lei n.º 83/2015, de 5 de Agosto, tendo por base a Convenção de Istambul,

uma vez que Portugal é um dos países signatários da Convenção. 

É este um crime que se situa no IV capítulo do CP português actual, no

capítulo nos crimes contra a liberdade pessoal. 

Encontra-se neste capítulo por se sentir necessidade de proteger

essencialmente o bem jurídico da paz pessoal, garantido um sentimento de

segurança, e a liberdade de decisão e acção - pode ser colocada em causa a

liberdade de determinação nas decisões e acções.
[11] Antes da vigência da Lei n.º 83/2015, de 5 de Agosto, diploma que

introduziu o crime de “perseguição” – o apelidado stalking - previsto no artigo

154º-A do CP, não existia enquadramento normativo para as condutas que se

enquadravam então no tipo penal de “violência doméstica” caso o acervo

factual o permitisse. 

Hoje o cenário juridico-penal é distinto pois o regime vigente a partir de 2015

surge precisamente para permitir a punibilidade de condutas que só com

dificuldade se poderiam inserir no tipo penal de violência doméstica. Ou seja,

com a criação do crime de “perseguição” houve um alargamento da

criminalização para situações que anteriormente não caberiam no crime de

violência doméstica nem noutros, casos dos crimes de ameaça (artigo 153º do

C.P.), coacção (artigo 154º), perturbação da vida privada (artigo 190º, nº 2),

devassa da vida privada (artigo 192º), devassa por meio de informática (artigo

193º) ou violação de correspondência e telecomunicações (artigo 194º). 

[12] O internamento, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 92.º do CP, finda

quando o tribunal verificar que cessou o estado de perigosidade criminal que

lhe deu origem ou quando for atingido o limite máximo da pena

correspondente ao tipo do crime cometido pelo inimputável.

Admite o n.º 3 do mesmo artigo que o limite máximo pode ser objecto de

prorrogação quando o facto praticado pelo inimputável corresponder a crime

punível com pena superior a oito anos e o perigo de novos factos da mesma

espécie for de tal modo grave que desaconselhe a libertação; nestes casos, o

internamento pode ser prorrogado por períodos sucessivos de dois anos.

Considerando a preferência pelas reações penais não privativas da liberdade
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face às privativas decidida no artigo 70.º do CP, a medida de segurança de

internamento, em conformidade com o n.º 1 do artigo 93.º do CP, pode ser

objecto de apreciação pelo tribunal a todo o tempo se for invocada a existência

de causa justificativa da cessação do internamento.

No entanto, nos termos dos n.ºs 2 e 3 do mesmo artigo, a medida de

segurança de internamento é revista obrigatoriamente pelo tribunal,

independentemente de requerimento, decorridos dois anos sobre o início da

execução ou sobre a decisão que o tiver mantido, ficando ressalvada a duração

mínima de três anos quando o facto cometido pelo inimputável corresponder a

crime contra as pessoas ou a crime de perigo comum puníveis com pena de

prisão superior a cinco anos.

Ou, como preceitua o artigo 96.º do CP, quando, por alguma razão, se verificar

um diferimento de dois anos ou mais sobre a decisão que tiver decretado o

internamento e a sua execução, circunstância que também exige um reexame

da medida para aferir sobre a subsistência dos pressupostos que

fundamentaram a sua aplicação, cujo procedimento se encontra regulado no

artigo 504.º do CPP.

A execução do internamento, de acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 126.º

do Código da Execução das Penas e Medidas Privativas da Liberdade, ocorre

preferencialmente em unidade de saúde mental não prisional e, sempre  que

se justificar, em estabelecimentos prisionais ou unidades especialmente

vocacionadas, tendo em conta o determinado na decisão judicial e os critérios

previstos no artigo 20.º do mesmo normativo legal, com as necessárias

adaptações.

Segundo os artigos 6.º, 7.º, 12.º e 13.º do Decreto-Lei n.º 70/2019, de 24 de

Maio, o artigo 19.º, o n.º 2 do artigo 127.º do Código da Execução das Penas e

Medidas Privativas da Liberdade e os artigos 19.º e 67.º do Regulamento

Geral dos Estabelecimentos Prisionais, a execução do internamento decorre

em regime comum ou em regime aberto.
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